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1 .*  l \ e p u i ’ t i< ,'5 o  ^

Sua Magestade El-Rei ha por bem, em vista das 
inforniayòes recebidas do vigário geral do bispado 
do Portalegre, resolver que se abra concurso para 
o provimento da igreja parochial de S. Lourcuço 
da cidade de Portalegre; observando-se, quanto aos 
actos do concurso, o que se acha determinado na 
portaria circular de 30 de agosto de 1847 (Diário 
n.^20Õ); e pelo que respeita ao praso d’elle, o que 
se di.spCe na portaria de 23 de outubro de 1840 
(Diário n.° 2ô2). O que o mesmo augusto senhor 
manda partici])ar ao vigário geral do bispado de 
Portalegre, para sua intelligencia e inais eíFcitos.

Paço dasNecessidades, em 17 de fevereiro de 1800. 
=  João Bajptista da ISilva Ferrão de Carvalho 
Mártens.

SECRETAKI.V DA CAMARA DOS DIGXOS 
PARES DO REI\0

A  próxima sessão terá logar na segunda feira 27 
do corrente, sendo a ordem -do dia interpcllaçoes.

Secretaria da camara dos dignos })ares do reino, 
em 24 de fevereiro do 1860. = Z > ío^o Auyu$to de 
Cattro Constando,

EDITAL
Em addicionamento ao edital ])ublicado pela com- 

missFio eleitoral do bairro do Kocio cm 18 do cor­
rente mez, SC faz saber que, na conformidade do 
artigo 20.® da carta do lei de 23 de novembro de 
1859, a divisão das assembléas eleitoracs ó^ e la  for­
ma seguinte: C IK C U U ) K® 113

1. * Assembléa: compoe-se dos eleitores, das fregue-
zias da Sé, Magdalcna, c  S. Julino.

2 . “ Assembléa: compõc-sc dos eleitores da fregue-
zia de S. Nicolau.

3 .  ̂ Assembléa: comj)Õe-so dos eleitores da fregue-
zia de Santa Justa.

4 . * Assembléa: compÕe-se dos eleitores da fregue-
zia de S. José.

A7.7i. Passam para o circulo n.® 114 as fregue- 
zias da Conceição e Martyres.

Sala da commissão, cm 24 de fevereiro de 1800. 
=  0  presidente, José Joaquim Alves Chaves.

COXSELIIO DE SAI DE XAA AL 
E IK) lX T R  A.AIAR

Precisa-se de enfermeiros para a armada. Os in- 
dividuos que forem admittidos no resjicctivo quadro 
terão as vantagens consignadas no decreto dc 20 
de outubro do anno proximo findo. No hospital da 
marinha se recebem os requerimentos dos perten- 
dentes a estes logares, e se dão os esclarecimentos 
necessários.

Hospital da marinha, 10 de fevereiro de 1860. 
= iD r, Manuel Maria Rodrigues de Bastos, presi­
dente do conselho de saude naval e do ultramar.

Aim iM STRAÇÀO CEXTRAL DO CORREIO 
DE LISROA

Pela administração central do correio de Lisboa 
se faz publico qiie sairá a 27 do corrente, para Li- 
verpool, 0 vapor inglcz Braganza.

A  correspondência será lançada na caixa geral 
até á 1 hora, e na da estação postal do Terreii*o do 
Paço até á 1 Ç, hora da tarde do dito dia.

Pela administração central do correio de Lisboa 
se faz publico que sairão, a 28 do con-ente, para a 
Bahia, a barca Novo Elysio; a 20, ]iara o Rio de 
Janeiro, o patacho Milheiro a 1 dc março, para 
Loanda, Benguella e ^lossamedes, o brigue Anni- 
hal; a 4, para o Pará, o brigue Feliz Ventura; para
S. Thomé, 0 brigue Rio Ave; e a 5, para a Baliia, 
a galera Joven Carlofa.

A  correspondência será lançada na caixa gorai 
até aos referidos dias, e na da estação postal do Ter­
reiro do Paço meia hora antes da que ali for anmm- 
ciada para a mala ser levada a bordo.

Administração central do correio de Lisboa, 24 
de leveroiro de 1 8 0 0 .= 0  administrador, Luiz José 
Botelho Seahra. ____________

CARTAS E JUKXAES KKTIDOS POR FALTA DE SELLOS
Para Lisboa

Antonio Avelino dos Reis —  Bispo Conimissario 
geral da Bulia da .Santa Cruzada— Cardeal Patriar- 
cha, Conde da Ponte —- Oiogo Antonio Corroia de 
Sequeira Pinto— Josc Nlaria do Macedo, Joaquiiia 
Constância— Lucas da fSilva Azevedo Castello— Mi­
nistro de Áustria, Maria do Carmo Rodrigues— 18il- 
verio Porfirio dc Alm eida— Visconde de Fornos de 
Algodres.

Administração central do correio dc Lisboa, em 
24 de fevereiro dc 1800.

PAliíE  V\ll ( im c iA L
C O ^ E S

C A M A R A  D O S D IG N O S P A R E S
Em virtude de resoluçlío da cauiara dos dignos 

pares do remo, tomada em sessão do 11 do cor­
rente, se publica o seguinte:

Dignos pares do reino. — Vae perto de dois ân­
uos que tive a honra de oíFcreccr nesta camara uma 
proposta de lei, relativa a um projecto de codiqo 
regulamentar de credito predial, em que sc aclia 
comprehendido e estreitamente ligado o reqimen hv- 
pothecario. o  ̂ j

A  luinlia estada por alguns mezes em paizes es­
trangeiros, e a curta duração das sessões das ca-

maras legislativas, que depois tiveram logar, impe 
dir<am até hoje que este ohjeCto fosse tomado pela 
camara na devida consideração.

O assimipto é todavia de uma utilidade e neces 
sidade tão transcendente, que não posso disjiensar- 
mo de v|r novameiite reconimenda-lo á attenção dos 
dignos })arcs.

Talve.z não haja nem possa haver em qualquer 
conjimctura c  no estado de quietação social outro 
inais importante; e tenho por certo quo, na actuali- 
dade, 6 não só o mais gcralmcnto reclamado, mas 
o rnais urgente e mais fértil em resultados econo- 
iniees, debaixo do muitos pontos do tista.

O mal que existe a este respeito é gravissimo: c 
tanto é mais entre nós, que o remedio correlativo 
assume o caracter e a qualificação de meio de sal­
vação publica, e não sómente a dc um melhora­
mento social.

Por toda a parte a''propriedadc territorial, esse 
primeiro instrumento de producção, de industria e 
do trabalho do homem, que lho faz ganhar, como 
ás arvores, raizes á terra, e dar garantias de cre­
dito, de segurança, e de moralidade, ás sociedades 
civis, soffre mais ou menos do abatimento em que 
jaz^ antes por factos negativos e positivos dos le­
gisladores, que pela natureza das cousas.

E  mais que para lamentar que um penhor como 
este, unico no seu genero, o mais solido e o mais 
seguro, não seja o mais apreciado, tomaiido-lhe o 
passo, nas transacçíes da vida civil ou commcrcial, 
outros valores tantas vezes imaginários ou perigosos!

Esta situação demanda inijAcriosamento da parto 
dos governos e dos legisladores uma protecção mais 
cílicaz, mais esclarecida e mais consequente, do que 
tem sido até hoje.

Uma protecção que soja sempre o que deve ser, 
amj)lissima em todas as suas relações, quaesquer que 
sejam as condições, naturaes ou jurídicas, da proprie­
dade territorial.

Prédios livres, cmphyteuticos ou vinculados, com 
suecessão ou transmissão geral ou singular, nenhuns 
podem ter vida vigorosa e productiva sem o em­
prego dc grandes capitaea, que só so deixam sedu­
zir pelos milagres do credito.

Para tanto não bastam as leis hypotliecarías dos 
nossos dias, nem o que, com tanta pomjja, cm al­
guns-paizes tem sido adoptado como correctivo á 
imjierfeição das mesmas leis.

Apesar da nossa tão desgraçada tendência para 
verter e importar instituições exóticas, o que n ou ­
tros paizes c  particidarraente na França se acha 
estabeleci<lo, com relação a regimen hypothccario c 
a sociedades denominadas de credito predial, não é 
sufficienta, pois que não tem por fundamento abso­
luto e jireexistcnte esse mesmo credito de que taes 
sociedades usurpam a qualificação, com que so pa­
voneiam.

Não devo por nós ser imitado sem esta indispen­
sável condição, jiorque n’cstc objecto a insuíHcien- 
eia é, como a triste experieucia tem mostrado, de 
fataes consequências sempre.

Podem, e por algum tempo, taes sociedades pros­
perar, apesar do descrédito da propriedade predial; 
não admira que assim aconteça como a rt^pcito de 
todos 08 grandes raonopolios; mas não será em be­
neficio d'cssa pro]n’iedade.

íáerá á custa delia  mantendo-se cm um circulo 
vicioso de expropriações forçadas pela aeçao legal 
dos exorbitantes ])rivilegios de que boje gosam, e 
que lhes são concedido,? para poderem sustentar-se,
0 que, fóra do grémio dos capitalistas nellas inte­
ressados, é sempre mal acolhido, sempre odioso, 
sempre nocivo ao bem geral.

As iiGcessidadcs publicas exigem  na legislação 
modificações uiais graves, mais completas, mais con­
formes á equidade.

Assim o proclamam e demonstram em seps escri- 
}itos os jurisconsultos e economistas mais distinctos 
da França, da Bélgica, e da Allemanha; mas, esta­
belecendo dontrínaimente os já  incontestados prin­
cípios reguladores da matéria, ainda não moveram 
os legisladores a formular um meio de reparar in- 
teirameiite o mal existente: a prover de um modo 
completo, como cumpre, neste ramo de administra­
ção, posto que muitos em suas aspirações, traduzi­
das ]K)r lei nova, se tenham já , mais ou menos, 
aproximado do unico. e verdadeiro rumo que a le­
gislação deve seguir.

\  convenieneia c as necessidades de uma reforma 
coini)lcinentar sobre este objecto manifestou-as ain­
da, ha poucos dias, um illustrado e poderoso monar- 
cha na carta que escreveu ao seu novo ministro dos 
negocios estrangeiros, dizendo: «Pelo que diz res- 
«peito á agricultura, convém faze-la partilhar dos 
«benefícios das instituições de credito.»

Mas se a propriedade agrícola não insjiirar con­
fiança toda a ex])loração do crédito é impossível, ou 
mesquinha; se não mais prejudicial que iitil.

Firmado em bases solidas o credito predial, pre- 
cunstitnido em si mesmo, e com abstraeçao das pes­
soas proprietai’ias, ou do dei credere das compa­
nhias, só então so poderá dizer com verdade c se­
gurança, res non persona dehct: as sociedades ou 
bancos pro<liaes se levantarão sem custo; existirão 
em melhores condições; e servirão de valiosos inter­
mediários entre o cajntalista c  os proprietários, sem 
necessi<ladc de privilégios, do inonopolios dc facto 
ou do direito, nem do outra protecção que não seja 
a salutar c  justa da lei commum.

As leis, ditas de regimen hypothecario, téem até 
agora tido na Europa civilisada a mesma sorte, pas­
sado pelas mesmas vicissitudes, que outras leis es- 
sencialmentc uteis á sociedade.

Oceasionados pelos negoeios da vida social tem 
sido dcfectivas no seu começo, nos seus ensaios.

Esta imjierfeição porém tem dado causa a ser ex­
ploradas pela má fé, sofismado o justo pensamento 
que as dictou, convertidas assim mais em cilada ar­
mada á credulidade publica, do que cm meio de 
protecção; mais cm alimento dc desconfiança, do 
que dc credito territorial.

Então multiplicados os abusos e os desastres tem 
vindo 0 predomínio da descrença nos bons resulta­
dos dessas leis, robustecido pelo espcctaculo per­
manente das victimas dos processos que aífluem aos 
tribunaes de justiça, aonde a generalidade e a clan­
destinidade de muik)S direitos reaes combate c  vence 
pelo son privilegio nu príoridado a esqyecialidade dc 
muitos direitos hypothecarios, com quanto contrahi- 
dos por documento solemne, e inscriptos cautelosa- 
mento em livros de registo publico.

Ente estado da propriedade predial não deve, não 
pódc, nem moral nem i>olitieamente, subsistir; por­
que nunca será elle indillcrente a governos e legis­
ladores que téem missão especial de corrigir os vi- 
cios e supprir as lacunas da legislação existente: 
aos representantes da nação, quo devem dar, e dao, 
0 jjrimciro exemplo de amor e dedicação ao bem 
puldico.

A  necessidade e urgência de nova-s leis tem sido 
ofHcialniente entre nós reconhecida pelos actuaes 
ministros da coroa e sons pnídocessores, como era 
de esperar da sua illustração e patriotismo.

No rclatorío que precede c  acompanha o decreto 
de 19 de agosto do anno findo declarava já  o no­
bre ministro da justiça como o primeiro dos melho­
ramentos a ])romover: aa organisa^ão do credito 
M.predial pela reconstrucqão do systema hypotheca- 
ario, e registo da propriedade, que o deve acompa- 
mhar.

Eu talvez diria: «a reconstrucção do systema hy- 
v.f)othecarío pela organisa<;ão do credito predial, ha- 
usenda no registo da propriedade e de seus encargos. »

Todavia, na essencia, parece estarmos concordes; 
pois que o illustrc ministro demonstrou assim não 
só a sua convicção sobre a natureza e coniprchen- 
são da matéria sujeita, mas os seus votos para que 
uma similliante reforma tenha logar.

D c resto o governo não tom sobre este objecto 
uma iniciativa exclusiva da que, segundo a lei fun­
damental do estado, compete aos membros d ’csta 
camara; e para que os direitos dc prioridade dc 
posse o  de ])ropríodado moral e política lhes nao 
sejam prejudicados, penso, salvo o meu erro, que 

do rasão e de justiça, que se do seguimento ás 
suas propostas pendentes, sendo agora renovadas.

Para a camara dos dignos pares ba.sta saber que 
0 maior e mais rápido desenvolvimento da riqueza 
nacional, conforme ás necessidades e resultados da 
epoeha em que vivemos, não se compadece com o 
marasmo, com o torpor, do credito predial eni que 
o paiz se acha. \

Basta-llic saber que o unico meio de se dar re­
médio a este mal é o do se nivelar por um e mes­
mo principio de conservação todos os direitos reaes, 
dando-se assim ao regimen de credito hypotkecario 
a sua base natural, e para ella nova fórma e nova 
vida, considerado sempre este regimen como a par­
te do um todo, e sua necessária e inseparável de­
pendência.

Um bom regimen hypothccario não tem, nem 
póde ter, segundo os princípios modernos, demons­
trados pela rasão e comprovados pela experiencia, 
outro fim mais que o de impedir que a terceiros 
possam ser opjiostos, como acçãa ou o^cepção, di­
reitos de que lhes era impossi^ef ter conhecimento 
antcidor aos seus contratos, ou no momento da sua 
celebração.

Logo todo 0 regimen hypothccario que pennittir 
ou tolerar a existência de transmissões clandestinas 
ou de contratos occultos, que possam fazer succum- 
bir um direito de propriedade ou do hypothcca ad­
quirido cm boa fé, é um ataque permanente e di- 
recto aos bons princípios; compromette e neutralisa 
toda a influencia salutar que poderia exercer; re­
vela uma triste inconsequência do legislador; e ma­
nifesta uma grande injustiça contra todos aquelles 
que, ou se acreditaram seguros sob a egide da lei, 
ou que sentem renascer e fortificar-se o descrédito 
da sua proiiriedade, por efieitos da imperfeição da 
mesma lei que os devia e quiz proteger.

São pois escusados os plagiatos de taes systemas 
incompletos. Não ha a esperar senão péssimos re­
sultados da adopção de meias-medidas.

Na carta que Mittemiaier, • esse venerando juris­
consulto da Allemanha, fez a honra de me dirigir: 
esse eminente sabio que ha mais de cincoenta aniios 
tem estudado as leis hypothecarias dos diversos es­
tados da Europa: osso abalisado professor dc direito 
0 mais competente para conhecer e avaliar as leis 
alloraãs sobre 0 mesmo objecto: diz que ás medi­
das incompletas, contidas n’essas leis, se devo o des­
crédito predial e o grande numero de processos que 
affluem aos tribunaes.

«A u x  demi-mesures adoptées par nos lois hypo- 
thecaires il faut attribuer la méjiance et le grand 
nomhre des procés, gui occ îpent nos trihunaux.'»

E  preciso pois remontar ao dercito de propriedade 
e protogc-lo, assim quando pleno, como em todas 
as suas emanações e fragmentos, com uma publi­
cidade tao absoluta, e taes garantias de segurança 
e de efieitos, que a menor desconfiança não possa 
er fundamento, nem mesmo pretexto algum.

Eis 0 objecto de um codigo de credito predial; 
eis o fim complexo, mas simplificado, a que o meu 
irojecto dc codigo regulamentar sc dirígia.

Convencido ainda de que n’elle se acham formu- 
adas as providencias indispensáveis ao titulo que 
em, apresso-me a renovar c  ampliar n’esta sessão 

a j)roposta dc Ici que fiz em julho de 1858.
Tenho a persuasão intima de que nao sou impel­

ido a dar este passo por sentimentos de amor pro- 
)río ou de capricho.

Dou-o pelo perseverante estudo da matéria que 
fiz antes e de longa data, e que tenho feito depois 
da primeira a})resontação do projecto n’esta camara, 
alem das significativas lições da cxpcriciieia e pra- 
ica de julgar.

Dou-o convencido de que o systema que propo­
nho é praticável, faeil, accessivel a todas as* intel­
igências imparciaes, não gravoso aos proprietários, 

nem ao tlicsouro, e antes, pelo contrario, que seria 
'bnte dc receita para este, e de riqueza para aquel­
es, se chegasse a vigorar como lei.

Dou-o muito convencido de que todos os propríc- 
arios honrados bera-dizem, c  bem-dirão, as provi­

dencias, que os rehabilitarao para o credito real, e 
que assim lhes proporcionarão os meios não só dc 
remover as difficuldades e a usura com quQ téem 
utado até agora, mas também de ainortisar os des­

graçados empenhos cm quo se acham constituidos.
])ou-o persuadido de que taes providencias só 

poderão ser mal recebidas pelos jiouoos proprietá­
rios, que desejarem manter occulto o estado da sua 
órtuna, para enganarem 'o capitalista, ou continua­

rem a defraudar o fisco: mas com estes nem a mo- 
i”ul, nem a equidade, nem a protecção commum, 
)odiani condescender, e tanto menos que o proje­

cto, no seu systema de conciliação, conteinporisando 
com elles mesmos, lhes dá honestamente mais que 
o, que lucram, ou poderiam lucrar, na prolongaçao 
dos abusos.

Dou-o, muito cspecialmente, animado pelos insus­
peitos suffragios que este meu trabalho, depois dc 
traduzido em língua quasi universal, e exposto as­
sim a uma apreciação internacional, tem, sem ne­
nhuma impugnação sobre ponto capital, fclizincnte 
obtido de homens eminentes no estrangeiro, como 
são os srs. Gous.=iard, Marton, Mollinieri, Mitter- 
maieiy Pinto, Rossolini, Eucnte.s, c del Castillo, c  sc 
vG de suas publicações pela imprensa dc diver.sos 
estados da Europa civilisada. ^ ,

A  miriba ambição, que espero me nao seja cen-. 
snrada, se concentra no desejo de vincular o meu 
nome ao desta camara em objecto de tão elevada 
importância o utilidade.

A  imprensa de Madrid, despida de todo 0 pre­
conceito ou vaidade nacional, acaba de provocar so­
bre este meu projecto a attenção c estudo do go­
verno e dos legisladores nossos visinhos. ^

Pois eu não sei bem definir a repugnância que 
sentiria se visse que a iniciativa portuguoza a obti­
nha dc adopção em qualquer paiz, primeiro que no 
logar da sua naturalidade.

O projecto contém agora algumas emendas c cor- 
recçõos, sem que alterem a identidade dc suas dis­
posições. Nenhum artigo foi«8upprimido. Algumas 
palavras novas ou additainentos só visam a estabe­
lecer maior clareza, ou a tornar mais completa a 
fórma ou o desenvolvimento do uma idéa.

Um dos requisitos, que cumpre guardar na apre­
sentação de trabalhos desta natureza, é, como seu 
aceessorio indispensável, uma exposição de motivos.

Assim d desejei em julho de 1858, mas só o pude 
então praticar resumidamente, proponda-me a maio­
res deducções durante a discussão.

llo jo  pódc similliante trabalho ser dispensado, e 
é mtsmo, em grande parte, inútil, depois das bri­
lhantes e profundas annlyses, feitas, uma pelo insi­
gne comraentador da lei hypothecaria belga, o sr. 
Marton, cujas obras a Europa lê e admira, o a quem 
esta camara e a dos srs. deputados votaram o anno 
passado louvor e agradecimento: e outra mais pró­
xima pelo sr. Sanchez de Fuentes, em dois exten­
sos o  bem coordenados artigos jmblicados em ítla- 
drid na revista la America, de 24 de outubro e de 
8 do novembro últimos.

Todavia tive por conveniente offerecer ás cama- 
ras legislativas algumas considerações cm uma me­
mória, eujo fim principal é tornar mais sensível as 
vantagens especiaes, que devem resultar fia adopção 
do projecto, e de que as analyses estrangeiras não 
jx)diam bem apreciar todo o alcance.

Este meu trabalho addicional terá também a grande 
utilidade de me poupar a expender as mesmas idéas 
na discussão do projec.to, se d ’ella obtiver as hon­
ras: e a de serem precisados os pontos mais salien­
tes de duvida, sobre que possam sor-me exigidas 
explicações, para que todavia mo prestarei, como 
podér, '80 0 que for lido n’esta memória parecer de- 
fectivo ou menos suasorio.

A  proposta do lei que ora faço, e quo acompa­
nha 0 projecto de codigo se encaminha a fixar a 
discussão sobre determinadas disposições principaes.

Ajiprovadas estas disposições, ficam salvas as ba­
ses de todo 0 systema do codigo, sem exclusão nem 
da cooperação subsidiaria e comjilemcntar da parte 
do governo, intervindo consulta do conselho con­
servador do credito predial, nem das ponderações, 
emendas, ou additamentos, que so julgarem rasoa- 
veis, e para que espero ter a docilidade necessária 
se a discussão me convencer.

Sei que a modéstia é um v5u transparente, que 
attráe as vistas e consegue fixa-las; mas tambcin 
não ignoro que essa qualidade, quando exagerada 
ou aftectada, se torna tão insupportavel como a 
vaidade.

É  muito difficil guardar entre estes dois escolhos 
um justo equilibrio (],e transaeção moral com o amor 
proprio dos outros homens, devida não só ao conhe­
cimento que todos devemos ter de que a perfeição 
e dom do acerto em termos absolutos é incompatí­
vel com a natureza dos seres creados, mas também 
de que o erro é muito possível e frequente ^ r  mais 
que se estude e se reconsidere um determinado ob­
jecto.

N ’esta situação, e pois que é preciso, mais bem 
ou menos mal, sair d ’este embaraço, limito-me nao 
só a reconhecer, com relação a este meu trabalho, 
a necessidade do uma correcção feita por outras in- 
telHgencias, por ventura menos prevenidas que a 
minha, mas a dizer que a provoco, desejo, e soli­
cito; sem que todavia leve a condescendência ao 
ponto de lhe sacrificar princijúos, cuja verdade ab­
soluta ou relativa mantenha o seu predomiuio na 
presença de uma discussão.

Bor em quanto não faço mais que seguir os im­
pulsos da minha consciência e convicção longamentc 
formada, e ju lgo cumprir um dever moral, civico 
c  parlamentar, insistindo para que tenha o seu de­
vido seguimento a minha antiga jiroposta dc lei.

No cum2)rimento d ’este dever imagino prestar um 
serviço importantíssimo ao jiaiz em que nasci. E s­
tou gasto e fatigado de muitos dissabores o traba­
lho com que a vida publica, e uma certa abnega­
ção e descuido de mim mesmo, tem sabido remu­
nerar-me; mas não descrente ainda nem dos ho­
mens nem das cousasj^nao me considero invalido 
entre os defensores da causa publica.

As camaras legislativas pertence imjicdir que o 
meu jirojecto de codigo regulamentar do credito 
predial passe á classe das producções abortivas. Á  
sabedoria e patriotismo dos ministros da coroa in­
cumbe proteger e aperfeiçoar esta obra.

Nestas idéas, vou ler o seguinte 
PROJECTO DE LEI N.® 2

Artigo 1.® São creadas em todas as comarcas ju - 
diciaes do reino conservatórias de registo lircdial, 
segundo as bases estabelecidas ifcsta lei.

Art. 2.® Sei’ão descriptos ii'estes registos os jire- 
dios rústicos ou urbanos, com distineção do livres, 
vinculados, pertencentes a corporações ou ao es­
tado.

Art. 3.® Serão averbadas ao registo i)rcdial res- 
pectivo todas as liypothecas especiaes o mais direi­
tos reaes ou factos aceessorios, resultantes de liti- 
gio, sentença, transmissão e contratos.

Art. 4.® Os registos dc prédios serão feitos de 
modo que d'elles conste a sua qualidade, coinj)re- 
hensão, uso, valor venal e identidade.

Art. 5.® Estes registos serão tomados na presen­
ça de titulo ou titulos, sc os registantea os tiverem, 
ou pelo simples facto da. posso c declarações fios

mesmos registantes á sua escolha, tenham ou nao 
titulos.

Art. G.° Passado um anno depois da installação 
das conservatórias, será conrídera<lo requisito essen­
cial de habilitação preliminar aetiva, para eífeitos 
de justiça administrativa ou judicial, sobre proprie­
dade })redial c mais direitos reaes, a apresentação, 
perante a auctoridade competente, do certidão affir- 
mativa do registo rcspcctivo.

, Art. 7.® NãA^ão comprehendidos na disposição 
do artigo antecedente os casos, quo demandarem 
celeridade, ou dc urgência, c  até que ella passe.

Art. 8.® Todas as hypothccas legaes e geraes se­
rão publicadas em livro especial polo registo do fa­
cto, de que ellas se derivarem. O nome da pessoa 
gravada será logo participado a todas as conserva­
tórias, e lançado por enda um dos conservadores 
em outro livro es2>ecial.

Art. 9.® Conservarão provisoriamente, depois de 
registados jior esta fórma, todos os seus efieitos do 
garantia, concurso c  preferencia, c doíinitivamente 
pela conversão em hypothccas especiaes.

Art. 10.® Esta conversão, ou uma subrogação 
por outro genero do garantia, será obrigatória em 
determinado praso, que só correrá depois do impe­
dimento legal.

Art. 11.® Terão obrigação c direito correlativo 
de fazer o registo lircdial, não só os proprietários 
ou possuidores de prédios, mas também subsidia- 
riamente todas as 2)cssoas que tenham um direito 
real, permanente ou temporário, sujeito ao averba­
mento, ou que precisem de mover litigio, sobre 
08 mesmos prédios.

Art. 12.® Alem dos meios autlienticos de direito 
commum 2>ara constituir encargo real, será facul­
tado aos proprietários de prédios ou de direitos pre- 
diaes o de um titulo do faeil cessão e base de ojic- 
raçõos de credito sobre a propriedade territorial.

Art. 13.® Este titulo terá execução prompta e 
privilegiada, não podendo com tudo, em regra g e ­
ral, jiroduzir a expropriação judicial, quanto ao cas­
co do })redioou ao domínio dos direitos obrigados.

Art. 14.® Os credores hypothecarios, habilitados 
com eserijitura de contrato o averbamento nos ter­
mos do artigo 3.°, poderão deduzir judicialmentc o 
seu direito, em i^rocesso summario, assim no anda­
mento, como na decisão dos recursos.

Art. 15.® yão creados os logares de conservado­
res c  ajudantes do registo predial, com habilitações 
jurídicas e mais qualidades adequadas ao desempe­
nho de.ste serviço. Esta creação não sobrecarregará 
0 thesouro com despeza alguma futura.

Art. 10.® Junto do ministério dos negocios da 
justiça, ao qual competirá a suprema direcção so­
bre esto ramo de serviço, existirá um conselho con­
servador do credito iiredial para consultar o go­
verno ou ser mandado ouvir ou propor, quando for 
conveniente.

Art. 17.® A  execução immediata d ’cstas bases 
terá logar em conformidade com as disposições do 
codigo regulamentar do credito jn-edial, que fica fa­
zendo parte d ’csta lei.

Art. 18.® É  0 governo auctorisado a introduzir 
ou a fazer n’este codigo, sobre consulta ou pro2)osta 
do conselho conservador do credito lircdial, aqucl- 
las modificações oii ampliações, que, salvas as dis­
posições d ’esta lei, julgar necessárias.

Art. 19.® O governo dará conta ás cortes, na 
próxima sessão legislativa, do uso que tiver feito 
desta auctorisação, a fim de serem por ellas confir­
madas as providencias que houver decretado.

Art. 20.® Fica revogada toda a legislação cm 
contrario.

Camara dos dignos pares, 11 de fevereiro de 1860. 
^Francisco Antonio Fernandes da Silva Ferrão.

p]m quanto na revista das sciencias económicas, 
de Paris, folheto do mez dc outubro ultimo, se faz 
referencia a este meu projecto como tentativa da 
oi-ganisação do credito predial em Portugal, em be­
neficio da nossa agricultura; e no mesmo mez e se­
guinte a imprensa de Madrid publica artigos crí­
ticos e analytieos, provocando a attenção do governo 
c legisladores de Hespanlia sobre o mesmo ju-ojecto, 
se elaborava em Beja um relatorio, rcceutemente 
publicado na folha official do governo ou Diário 
de Lishoa, de 3 de janeiro d ’este anno, em que so 
affinna não ter havido entre nós quem tente a or- 
ganisação do credito agrícola, quem tenha procu­
rado dotar 0 paiz com uma boa lei hyjiothecaida.

Assim so eserevo^em Portugal! tenho sincero sen­
timento dc ver que se sabe menos aqui das nossas 
cousas, que no estrangeiro.

Isto mo obriga a fazer os seguintes requerimen­
tos, para que invoco a benevolencia da camara; o 
rogo a v. cx.* se digne propo-los á votação na mes­
ma ordem em quo os faço:

1. ® Que ambas as propostas de lei se considerem 
urgentes, e que portanto sigam n'essa conformidade 
os tramites do regimento.

2. ® Que os relatórios que acabo de ler, e propos­
tas do lei, sejam com  a mesma urgência mandados 
imprimir na folha official do governo.

3 . ® Que esta publicação seja immediatamente se­
guida da do projecto de codigo regulamentar do 
credito ])rcdial agora emendado e rectificado o quo 
faz parte da respectiva proposta de lei.

4 . ® Que este mesmo projecto de codigo seja im­
presso em separado, com a memória ou exposição 
de motivos, a que me referi.

5 . ® Que, como documentos iliustrativos da maté­
ria, e referidos n’esta memória, esta impressão com- 
prehenda a carta do jurisconsulto e ^^'ofessor Mit- 
termaier, escriíJta ao auctor do jirojecto: o artigo da 
revista hollandcza, Themis, redigido pelo juriscon­
sulto Pinto, que se encontra traduzido em francez, 
c inserto no Monitor do Notariado « do Registo, de 
Bruxellas, 13.® anno, n.® 039, 24 de julho de 1859: 
a analyse dc Sanchez deFuentes, publicada cm M a- 
drid na revista, la America, anno 3.®, n.® IG, 24 
do outubro do mesmo anno; a continuação no se­
guinte numero em 8 de novembro: o artigo do fundo 
do jornal, El Reyno, também dc Madrid, n.® 37, 
24 do mesmo mez, elaborado pelo secretario da re- 
dacção, Fernando del Castillo.

0.® Que abrangendo o objecto da rainha proposta 
de lei exame da competência de diversas commis- 
sões da camara, c  sendo a principal a de legislação, 
a esta seja remettida a minha jiroposta de lei, sondo 
porém convidados a tomar parte na discussão os di­
gnos paras das coramissões de fazenda, de admiuis' 
tração e de commercio.

Ayuntamiento de Madrid
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Escusado ó declarar quo reputo essencial pedir-sc 

aos ministros da coi^oa rcspcctivos, que tenham a 
bondade do comparecer ás sessões da coimnlssào de 
legislavão.

7.° Que finalmcutc a-camara auctorise a commis- 
sSo a discutir a proposta c a tomar deliberações so­
bro cila logo quo estejam presentes cinco dignos pa­
res, posto que esto numero sejO'prehenchido com 
dignos pares do outras commissõcs convidadaB.

Camara dos dignos -pares, 11 do fevereiro de 
1860.— i<’. A. F. da Silva F&rrão.

Sida da camara dos dignos ])ares, cm 13 de fe­
vereiro dc  1860.= Z ) .  1̂. d& Castvo Constando.

CAMARA DOS SENHORES DEPUTADOS

SESSÃO DK 21 I>K FPIVKREIIÍO 
PUESIDESCIA DO EX.MO SU. líARTlIOLO.MIvU DOS MAUTYRrs

A os tres quartos depois do meio dia verifiea-se,

1851, deram protecçSo aos criminosos, ou se disso 
BÓmeute que eram responsáveis pelo estado dc anar- 
chia da llcira.

Em  todo 0 caso não retira nenhuma das asser­
ções que proferira, o que importa dizer

verno havendo-os. Outro sim uma conta da impor­
tância dos coupons subtraídos, com declaração de 
quacs c  quantos foram pagos, so alguns o foram, e 
n’csto caso da rasão porque deixaram dc ser os ou­
tros restantes.— Aarrofi c Sá.

8. ° ilequei 
peça ao gover
nota da quantidade de café dc jiroducçao cia pro- I ram-sc cios prmcipacs , ^
vincia 4 °  Cabo Verde, importado pela alfaudega Beira, como seus agentcs.eleitoraes, cujos suffragios 
grande dc Lisboa em cada um dos annos dc I8õ7 , aproveitaram. Nomearam-nos seus empregados de 
1858 c 1859, 0 da importância total dos direitos de commissão.e dc confiança; ccollocaram-nosnosconi- 
importaçáo, cpio na mesma alfandega pagou o rc- mandos do diversos corpos do força publica; e nao 
ferido genero em cada um dos mencionados annos. ob\úaram como podiam e deviam a que ])or todos 
= 0  deputado por Cabo Verde, Antonia Maria Bar- os modos ellcs empolgassem os poderes públicos, e 
retros Arrolas. tyraimisasscm os povos.

9 . ° Kequeiro que soja enviada a esta camara, pelo Estes e outros factos depõem de Cíue só disse a 
ministério das obras publicas, a consulta do couse- verdade pura.
lho de obras publicas, relativa d cpicstâo dos perfiz Demais para que faltasse a ella, era mister que 
transvorsaes das linhas férreas contratadas com D . as leis tivessem sido iucfficazcs, como já  aqui se
José Salamanca, assim como a informação do res- ponderou; mas não podendo admittir-sc cetc ponto 

pela chamada, cstarein presentes 05 srs. deputados. | pectivo fiscal do governo a respeito do modo por | do dilema, fica logo incontestável a outra parto d cila,
O sr Presidente:__declara aberta a sessão, I quo sc estão executando as obras do caminho dc que tem sido impotentes os magistrados.
Acta approvada ferro de leste. = í/ .  T. Lobo d'Ávila, deputado i)or As provas do que avançou estão bastante desen-
Mandain-se lançar na acta as seguintes declara- Santarém. volvidas no rclatorio sobro a segurança publica da

São enviados ao governo. Beira, quo teve a honra dc oíiereccr ao sr. mar-
> _  _  . . - 1 I rn 1 ~ - 1  . -----------  ----------quez de Loulé, quando ministro do reino em 1858,1.*" D o sr. Frederico de Mello, do quo o sr. In- Também são enviadas ao governo as seguintes
fanto Pessanha não compareceu nâs sessões de 17, notas de interpellaçíio: 
18 , 5̂ 2 0 2 3 , não comparece á dc hoje, c talvez a 1.* V 
mais algumas, por motivo justiíicado.— Inteirada, tei na 

2.* D o sr. C. J . Nunes, de quo o sr. Teixeira dc jiutado

c do qual deu copia a esta camara. Mas n?io exis-

de Sampaio, por motivo justificado, não pódc com ­
parecer á sessão de hoje.— Inteirada.

'ò.*- D o sr. Avila, de que-o sr. Ib^nieirim não pó- 
coninarecer á sessão dc hoio por falta de saúde.

da ilha do Bolama, o requeiro que se peça ao go - publicada so a camara o desejar, 
verno, que pelo ministério da marinha e ultramar, ,F az porém a muitos homens políticos do período 
rcinetta a esta eamr.ra, para servirem de base á que referiu, a justiça dp os suppor de todp alheios

dc comparecer 
— Inteirada.

hoje por 
EXPEDIENTE

E  a respeito desta situação que deseja ouvir o 
sr. ministro da fazenda, c couhcecr qnaos as ideas 
do governo a este respeito; dirige-se a s. cx.* não 
só por entender que a questão é pura c simples­
mente uma questão de fazenda, por isso fjue im­
porta a redueção dc direitos, c  estes não podem se­
não ser encarados pelo lado do fisco; mas também 
porque o ministério é solidário.

Conciue mandando para a mesa um projecto de 
lei.

O sr. Ministro da Fazenda (Casal Ribeiro):— co­
mo muito bem acaba de dizer^o illustre dejnitado, 
o ministério ó solidário; as idéás de lun ministro não 
podem deixar de ser as idéas do todos os membros 
do governo, sobre todas as questões graves c impor- 
tautes,

Niio ha duvida que a questão de quo sc trata é 
uma questão pura c  exclusivamcnte financeira; a 
questão das pautas não ])ódc deixar de sc conside­
rar debaixo do ponto do vista dos interesses fis-
caes, e muito attendivcl é, sobre tudo para nós,

actos.
sidciites intra muros, nas proximidades dodistricto I Itequeiro que seja prevemao o sr. imiusLiu i A  aliusão quo o sr. deputado Lopes Branco siip-
marginal do Tejo, da rua da Cruz da Pedra aoCáes da márinha o ultramar dc que desejo interpellar o poz clle fizera aos'accordão3 da rcIaçao do iorto , 
dos Soldados, pedindo quo se colloqucin cancellas governo, acerca das recompen^^as devidas aos rolc-J absolutorios dc alguns dos criminosos da Beira, oŝ  
de viação no caminho dc ferro, ifaquello distric.to, vantes serviços prestados na provineia de Cabo Ver- tava fóra do alcance das jialavras, do qacni so fal- 
para poderem commimicar-se com o T ejo .— A’ com- dc, por oceasião da epidemia da cholcra morbus, quo lou da responsabilidade dos poderes públicos ate 
missão de ohras publicas. uo anno de 1856 fiagelluu os habitantes da mesma 1851. . . ,  -u i i

2.° Dos moradores da freguezia dc S. Lourenço província.— O deputado por Cabo Verde, Antomo iMcsino assun, visto que R* ex.'’- teve a bonuaclo 
dAsm es, no concelho do Vallongo, pedindo provi- Maria Barrdros zirrolas. de sc referir á sua humilde opinião, pronunciada lia
dencias iiara não pagarem a excessiva côngrua que Tem segunda leitura as seguintes p-ropostas: dois annos ifesta casa sobre esses aceordãos, deve
sc lhos exige para o parocho.— A ’ conmissão cccle- 1.®' Renovo a iniciativa do projecto dc lei n.® 104 A  hoje repetir, como hoptem o fez, que o seu ju i p  e
siasticu. apresentado por mim ma sessão de 1858, sobro inc- hoje o mesmo como outr ora o foi, dc aceordo n este

Dá-se expediente pela mesa aos seguintes re^ue- Ihorainentos no porto c  barra de V illa Nova dc Ror- ponto com o voto da imprensa periódica, c mesmo 
rimentos: '  timão. = R A a i- . jurídica desse teiupo. Os fundamentos apre?onta-os

1. ® Requeiro que sc peça ao governo, pelo mi- Á  conimissão do obvas publicas. no mesmo relatório, c para clle remette .o digno e
nisterio da justiça, a portaria pela qual foi remet- Requeiro que as roprcseutaçães n.®* 34, 76 e 83 integro magistrado, louvável por vir em dofeza dos
tida ao supremo tribunal de justiça a syndicaneia de 1859 das camaras municipacs do Lagoa, A l- seus collegas. , , , - , ,
sobre a relação do Porto. e  Sá. bufeira e Lagos, todas pedindo a approvnção do Se com o desagrado dc alguns, profundou ate u

2. ® Roqueiro quo pelo ministério da guerra se- mesmo projecto, bem como o officio n.® 1?2 de abril raiz dos males, o seu fim foi tornar conhcciílo o rc- 
■ iani remettidos a esta camara os seguintes eselare- do referido anno, com documentos e infoniiaçocsque medio, e pedir que o appliqucin.

eimentos: foram pedidas áccrca d este objccto, sejam re- Nem a política, nem os odios

nas circumstancias financeiras cm que nos acha­
mos, como já  0 declarou cm outra oceasião, e o de­
clara agora, salvas circumstaueias multo excepeio- 
naes, salvo quando motivos muito ponderosos obri­
gassem 0 governo a vir propor á camara uma al­
teração nas pautas, tendente a diminuir considera­
velmente a reccitii publica. Mas nno é só debaixo 
d’este ponto dc vista que tem dc sc cncanir^a ques­
tão; é ainda cm relação aos interesses dos diversos 
ramos dc commcrcio e industria, seja qual for a és- 
chola cm qiic, thooricainente íallando, cada um so 
ache filiado. Por mais que c-m thooria e doutrina se 
abracem os princípios da mais ani[)la liberdade dc 
commercio, é também innegavel por outro lado que 
80 não ]iodcnt desconhecer os factos, deixaudoVlo 
se attender a interesses creados á sombra dc uma 
legislação jiroteccioriista; c a retirada tfessa jrutoe- 
ção cm parte nenhuma se faz, nem iiódc fazer-se dc
repente, indo-se directamente de encontro a esses

pessoaes entraram

p e ios  COmiUaiKiaULCS UU» i;<J1 pua, u V i í i x -  a  vtuv.il u*., v. u ------- , ------- i . • 1
litares, mostrando a falta dos ofiiciaes dos ditos cor- as alfaiidegas de Viamia, Figueira, e uma das do A l- tramaiuno, em que pede qiic sc tome em consiac- 
i)0s para o serviço. garyo á escolha do governo. =  I?tua7\ ração o que expõe, quando sc tratar do mesmo con-pos para o serviço

I I I  Qual a força que, termo medio, tem estado I. A  coinmissuo do fazenda, 
ás ordens dos ministérios do reino o justiça no ser- 3.®' Renovo a iniciativa do projecto dc lei eobre 
viço policial, c quaes as informações dos magistra- a abertura e alinhamento de ruas e praças nas ei­
dos adiiiinistrativos c judiciaes sobre o serviço quo dades o villas, datado de 8 de abril do 1856, apre­

sentado em sessão dc 9 de abril do mesmo anno- 
=  Moracs Carvalho.

Á  cominissão de administração publica.
4.*̂  Renovo a iniciativa do projecto de lein.® 102, 

da sessão legislativa dc 1856, para a extineçào do 
imposto "do pescado, substítuindo-o mais oquitatÍA'a

.......... . ....... .............. e convenientemento, c estabelecendo um monte pio
1'to, 0 era cada uma das capitaes dos m a ritiin o .= D . Rodrigo de Menezes, deputado por 
[ninisti’ativoB do reino; cjri quantos houvo Villa Nova do Fauialicão =  iíA 'a)> deputado por

ao

tom desempenhado.— //tím-Qííds Seceo.
3. ® Requeiro que pelo ministério da justiça so 

peça ao govorao
I  Quo processos crimes foram julgados cm cada 

uma das relações do reino no ultimo anno..
I I  Que processos crimes foram julgados no mes­

mo anno cm cada um dos districtos crimi.iaes de 
Lisboa e Porto
districtos administi-ativ----------------, -  ̂ . / t i i ía __
réus quo foram condemnados, e cin quaes dos nies- Portimão = i ’Va?icí5co Costa, deputado por u v ar—  
mos proccssQS os houve que pagassem as custas. José Joaquim Figueiredo de Faria, deputado peio

I I I  Quantos inventários do menores foram pro- circulo da Povoa de Varzhn. 
ces5 
das
que termos, autos, citações, notificações e,intima- governo o seguinte: 
ções costumam formar-so cm cada uma das mesmas I  Quo mande proceder iinmediatamcnte aos es 
comarcas; o valor dc cada ura dos referidos inven- tndos, projectos, o orçamentos das obras que loron 
tarios; em quanto importaram as custas, emolumen- necessárias para evitar os gravissiinos damnos, que 
tos c  salarios; os valores que entraram na caixa dos o rio Tamega está causando á fcrtil veiga de Chaves, 
orphãos, e o estado em quo se acha a administra- I I  Quo do mesmo modo mando proceder aos es- 
ção das legitimas dos menores. ' tudos, projectos, e orçamentos das obras que forem

IV  A  relação nominal dos depositários das cai- nccessarjas para estabelecer na dita veiga um sys
xas dos orphãos nas diffeixmtcs comarcas, desde tema de irrigação.  ̂ .
quando ha nellas as caixas, c  desde quando estão j I I I  Que, se o governo so não julgar auctonsauo
nomeados os 
biíada cada
ctiva comarca o a quantos * . . - .
a relação nominal cios tutores que teem presíado venha pedir a esta camara os meios, que iRira esse
contas nos últimos cinco annos. Branco. offeito precisar.

4 . ® Requeiro que, pelo ministério da fazenda sc | Sala das sçssÕes

selho ultramarino.
O sr. Plácido de Abreu:— manda para a mesa o 

diploma do sr. deputado pelo Sabugal, Francisco de 
Paula Pinto Tavares, declarando que o mesmo se­
nhor o  cnearregára de connnunicar á camara que 
não tem jiodido coiiiparccer por motivo do doença, 
0 que fará mais o breve que lhe seja possível.

O sr. C. José Nunes: — chama a attenção do 
sr. ministro das obras publicas áccrca do estado em 
que se acha a estrada marginal da Ribeira dc A l- 
cantara que vao ao Sitio da Ponto Nova, causando 
grandes transtornos ás fabricas que ali so acham 
agiomoradas, em consequência _do tor da^abado a 
parte da muralha que sustentava as terras quo es­
tavam pobranceira^s á mesma estrada, e pede a ;i. c x .“ 
que tome este negocio cm toda a consideração.

O sr. Ministro das ohras pvFlicas (Antonio dc 
Serpa):— a estrada a ’ que se refere o illustre depu­
tado não é das estradas geraes que incumbo ao go­
verno coiistrui-la, e por consequência repara-Ja; no 
entretanto é do grande interesso para a capital c
seus suburbios; c não tendo as camaras mumcipaes

pieça ao governo um mappa em c|ue se declare:
I  O pessoal de quo é composta a administração 

. superior do imposto do pescado, e quaes são e onde 
estão estabelecidos os postos da sua íiscalisação e

de fevereiro dc 1800. =  O de­
putado pelo circulo dc Chaves, Rodrigo de Moracs 
Soares.

Á  coramissão de obras publicas.
O sr. Mousinlio de Álluquerque:— manda para a

cobrança; os vencimentos correspondentes de cada I mesa nma moção, quo íica para segunda leitura, 
empregado, c  as despezas em que importa toda a O sr. Palma: — manda para a mesa alguns re- 
administração d ’este imposto. querinicJlitos do sargentos do exercito, pedindo ai-

I I  Os empregados quo ha nos sobreditos postos guinas alterações na lei de 3 de inaroo de 18u8. 
que tímliam sido tirados das differeutes alfandegaa O sr. Arrobas: — renova a iniciativa do alguns 
para fazerem ifelles o serviço Tosta fiscalisação; ] projectos do lei, c  pede sor inacripto para apresen-

ipocha da producção do trigo e do mi- de obras publicas, c sendo urgente aquella
..........peza era quo, conformo áquelles preços, deseja quo a commissao lhe diga se este n

calcula quo importou cada alqueire dos mesmos tem andado, e em que termos está. 
neros, e aquelle peio qual se venderam os mais O sr. Mousinho de Albuquerque: —  a c

lo 
obra, 

negocio

connmssao
de obras publicas recebeu com efteito a represen-

donde suem todos os dias; c quantos empregados i’cquerimentos, pedindo esclareciinentos ao gover 
extraordinários ha Aessas alfai4lcgas, d ’ondc têcm U sr. Cancella:— renova a iiiiciatÍA a de um pro- 
sido tirados alguns para os postos do imposto do jecto de Ici 
pescado. Branco. O sr_. Silva Cabral — ttmlo apresentado no dia

5. ® Requeiro que, pelo ministério das obras pu- prosterior á constituição da camara uma represen-
blicas, se poça ao governo: tação dos liabitaiitcs do concelho dc Odomiia, pe-

I  Um mappa dos preços que tcyc cada dia de dindo providencias sobro a barra de Villa NoA'a de 
lavoura c  de jornaes noa diflerentcs districtos do Miifdntes, essa lojprescntação ficou sobre a iiiesa, 
reino, cm cada um dos aunos do 1857, 1858 c j constando-lhe ter depois sido enviada á cominissao 
1859, na e 
lho; da desp 
sc
gener
caros. , X ,

i l  Em quanto se calcula o consummo do trigo tação, o como nelia se alludo aos estudos que se 
e do milho no jiaiz em cada ann<), e a producção fizeram, c  quo devem existir na competente sccrc- 
dos mesmos generos; de quanto foi a producção nos taria, requisitaram-se esses estudos, c apenas vc- 
annos sobreditos do 1857 a 1859, e a quantidade nham, a commissiio lhe prestará a atteuçuo que cor 
quo cm cada um d’ellea se i m p o r t o u . t a m e n t e  ella merece.

6 . ® Preciso examinar os relatórios quo foram apre- D sr. Henriques Seceo:— pedira a palavra para cx- 
sentados por todós os engenheiros encarregados de plicar durante a discussão que íove logar iieata 
estudar a melhor directiáz para a estrada da Beira casa nos dois dias últimos; c no uso delia  agora, 
ontre Coimbra c Oeira, c  por isso requeiro que o antes da ordem do dia, satisfaria ao que ju lga um 
sr. ministro de obras publicas, faça de todos esses dever da sua parte.
documentos remessa a este camara, com o que tara- 1 Quizerara alguns oradores declinar dc si a respon- 
bcni ficará satisfeito 
já  tez n’um dos dias
o parecor fundamentado —  —- .  ̂ ,  x . - , ,
blicas. a honra dc sér eleito deputado, faltava ao seu mais

Alem d ’isto peço para tomar parte na interpcl- imperioso dever, 
lação quo o sr. Furtado ammnciou na sessão do dia »8o d ’cste ponto a questão se desvairou para ou- 
18 d’este mez, o que me constou pelo Diário de ti’OS, e tomou o caracter politico, não foi esse o seu 
^ I  desejo, nem por isso responde.

tanto de Lisboa como do Beleiii, meios suffieientes 
para a constiaiir ou rcpalar, o governo não duvi­
dou einjncgar algumas sominas das que foram vo­
tadas para as estradas, para a desobstrucção d a - 
quelia estrada, que eíícctivaiueutc so desobstruio, 
mas infclizmcntc vieram novos desabamentos quo 
inutilisarain 03 trabalhos feitos. No entanto o governo 
tratará de a melhorar.

U sr. A^onseca: —  chama a attenção do sr. mi- 
<fiÍRtro da fazenda áccrca do tratado ha pouco ce­
lebrado, entre a Inglaterra c a França, tratado que 
não pócíe trazer'senão uma revolução eeonomica em 
todos 03 paizes que habitam ambos os heinisphc- 
rios.

Quando a imprensa periódica de um c do outro 
lado da Mancha pintavam já  com horrorosas cores 
uma invasão sobre as costas do Inglaterra; quando 
quarenta naus de linha estavam prestes a sair do 
Cronstadt iranccz, a bahia de Cherbourg, para ír 
despejar nas costas do Inglaterra cem mil zuavos; 
quando a trombeta da guerra parecia já  ouvir-se 
nos recôncavos do ambos os paizes; quando tudo 
ameaçava a dissolução e a morte; de repente dissi­
pam-se as nuvens que enegreciam aquelles horison- 
tas, e são substituídas por um sol radiante, debai­
x o  da forma do um tratado do eommerciò celebra­
do entre as duas nações rivaes.

A  França, o paiz mais proteccioiiista que se co­
nhece, á excepção das duas nações da Pciiiiisula, 
baixou os seus direitos protectores de 150 e 200 a
‘òO Îq. È  este um acontecimento tão extraordinário

Lisboa.
Sala das sessões da camara dos srs. deputados, 

cm 23 de fevereiro de 1 8 6 0 . = C. Branco 
—  Jfflfnriques Secco.

7.® Requeiro quo se peçam ao governo, polo mi­
nistério da fazenda, todos os' papeis c documentos 
relativos ao facto do descaminho de coiqions da 
junta do credito publico, attribuido ao ex-empre- 
gado Mesquita, inclusive os rcqiieriínentos dos pos­
suidores pedindo o pagamento; as iiiformaçuos da 
junta a similhantc respeito, e os despachos do go-

Limitoii-sc a pedir providenci.as ao governo ]>ara 
garantir a segurança pessoal, já  prestando a força 
publica, já  nomeando magistrados administrativos 
capazes de sustentar a auetoridade da lei. Isso era 
regular. Que fez bem, es]iera que o futuro o deci­
da; como 0 passado já  pódc attestar da proticioncia 
dos seus esforços, o dc outros, mas poucos cidadãos, 
que 0 tem aiixliado no seu justo proposito, com o 
jornal o Coni^nhriccnse.

•Não sabe se disse que os poderes públicos até

c  imprevisto, que na realidade não pude senão affe- 
ctar consideravelmente o nosso- commcrcio cm ge­
ral, o dos vinhos cspecialmentc; acontecendo o mes­
mo áquellas nações que se não collocaram no mes­
mo ])é em que a França se collocou.

Alguém  ha que pódc querer descançar sobre um 
principio que clfectivamente existiu, c  vem a ser, 
quo -Portugal será considerado em todos os trata­
dos que a Inglaterra fizer, como a nação mais fa­
vorecida; existe essa disposição, mas e força dizer 
0 que ha acerca do ultimo tratado com a Ingla­
terra.

O ultimo ti\atado com a Inglaterra espirou dc di­
reito em 1852; havia n’esse tratado uma disposi­
ção <[^e marcava =  que o tratado não se pode­
ria dar ])or liudo senão quando qualc|uer das na­
ções, que 0 quizesse dar por acabado, o decla­
rasse doze mezes antes = ;  no entretanto o tratado 
actuahncntc celebrado entre a Inglaterra o  a I  ran­
ça collpca-nos, em nma situação muitissimo duvi- 
do.sa.

Temos, ó verdade, doze nioecs ]iara cuidar dos 
nossos arranjos econoinieos, c fazer face a esta gran­
de eventualidade.

Está persuadido que nem a Inglaterra, nem es- 
pccialmciitc a França, tendo descido os seus direi­
tos de importação e exiiorlação, podem dc maneira 
alguma soíFrcr a concorrência de Portugal aos res- 
pectivos mcrcadoa, a monos que Portugal se collo- 
que na mesma situação cm que a 1 rança se collo­
cou. No tratado ultimamcnte feito com a Inglaterra 
c a Frajiça se diz, que os direitos dos vinhos ficam 
igualados jjara todas as naçõos até ao 1.® dc abril 
do 1861, tendo graves a})prehonsÕes, que depois 
d ç.<ta data a Inglaterra sc reserve o direito dc fazer 
tratados parciacs coin as diversas nações quo en­
trarem uo caminho das rcdueçõos.

interesses Icgitimamcntc creados.
Em  relação.cspecialmentc ao objccto dc que tra­

tou o illusti^c deiiutado, a oxjilieação quo póde dar 
a s. ex.*' por parte do governo, ó quo não podia ]-or 
certo 0 governo, logo que se fallou do uma conven­
ção comraerciai entre a França e a Inglaterra, dei­
xar dc ter em toda a attenção um objccto tão im­
portante, e por isso iiumediatamentc fez o que es­
tava ao seu alcance: deu as instrucções convenien­
tes ao rejircsentante do Portugal na corte de Lon­
dres, para que seguisse atteutamonte aquello nego­
cio ;'q^o pugnasi^e pelos nossos direitos e pelos nos­
sos interesses; que os fizesse valer, j;l firmando-se 
ims disposições do tratado, e já  nos princijáos de 
igualdade para com todas as nações, que a Ingla­
terra é a primeira a reconhecer e a manter.

H oje são conhecidas não só as disposições do tra­
tado, mas as explicaçu.es que sobre clle foram fei­
tas pelo governo inglcz no ])arlamento britannico; 
e essas explicações são, no seu modo de entender, 
coiupletamente satisfatórias, e tornam dcRncccsraria 
da nossa jiarte qualquer instancia, para quo. se tor­
nem extensivos esses principios, que o governo mos­
trou estar disposto a manter pura com todas as na­
ções.

Mas a Inglaterra não se limitou a reduzir os di­
reitos sobre o vinho c  sobre os objcctos corajnccn- 
didos no tratado ultimamcnte celebrado com a Fran­
ça; 0 governo inglez acaba de propor ainda outras 
rcducções das quaes nenhum desfavor, antes vanta­
gem póde vir ao nosso coimnercio; e não só rcduc- 
ções, mas tamlicm a abolição dc direitos. Parece- 
lhe portanto que cm relação ao tratado celebrado 
entre a França c a Inglaterra não ha para nós justo 
receio dc que nos seja desfavorável, e as idéas )u’o- 
postas pelo governo inglez ao parlamento são era 
noss:a vantagem, jiorque Im redueção dc direitos c 
abolição do outros cm relação ás íruetas e outros 
objectos que exportamos.

Não quer dizer que a nossa legislação doanoíra 
seja perfeita e n 'o  precise de reforma, nma tambein 
não póde deixar sem observação a asserção que o 
illustre deputado acaba de fazer, que ú excepção 
das duas nações peninsulares, era a França a na­
ção mais proteccionista. A  França hoje ó ainda mais 
proteccionista do que nós. Sem duvida ha na nossa 
pauta direitos elevados^ mas comparada a nossa le­
gislação doaneira com a dc França, não sc póde di­
zer que somos mais protcccionistas do que aquelle 
paiz. Ninguém ignora que a pauta cxtvcmamonte 
protcctora não é a quo produz maior interesse para 
0 fisco, c nós somos um dos paizes que inais pro­
veito tira das suas alfandegaa. As nossas alfânde­
gas produziram ainda em 1858 a 1859 proxima­
mente 4.500:000i$000 réis, c o rendimento das al- 
fandegas dc Hespanha vem calculado no orçamento 
para 1860 em 240.000:000 de realc.s; quer dizer 
ifuina quantia pouco suj)erior ao dobro do-<pio iiro 
duzem as alfandegas portuguezas. Se compararmos 
pois, a população dc Portugal com a de Hespanha 
não podemos deixar dc reconhecer que as nossas al- 
íándcgas produzem relatlvameiite muito mais, c isso 
provém naturalmente dc que a nossa legislação fis­
cal é jjUmai.'? livre do que a legislação he.q)auhula. 
O rendimento das alfandegas franeczas foi calculado 
no orçamento dc 1859 cm pouco mais de 2UO.OOO:OOC 
francos, proximamente 37.000:u00f>000 róis, isto é, 
oito vezes mais do que })i’pduzem as nossas alfân­
degas, 0 que, attendendo-se á população e á riqueza 
c  fiorcscçneia do commcrcio çm França, dá um re­
sultado muito vantajoso para Portugal. 0.s rendi­
mentos das alfandegas da Bclgiea estão calculados 
no ultimo orçamento cin 13 milhões e meio de fran­
cos, 0 que é pouco mais de metade do que rendera 
as alfaud^as de Portugal. Já se vé que, jior esta 
comparação, não sc póde dizer que as pautas por­
tuguezas são as maia pruteecionistas, nem por ou­
tro lado se })ódc d(àxar de reconhecer, íjuc o go­
verno deve caminhar com toda a prudência e cau- 
tella nas reformas que digam respeito a uui assum­
pto tão importante.' ^

O nobre deputadn sabe que embora seja um jnán- 
cijfio eeonomieo, geralmente assentado o reconhecido, 
que as rcducções de direitos quando são fortes o re­
caem em generos, cujo consummo é geral, ou tendo 
a generalisar-se, produzem raigiucnto de consummo, 
c d ’esse augmento de consimuno vem mais tarde, 
dirccta c indircetamente a lucrar o thesouro, não e 
também menos certo que essas redueções jircduzcm 
immediatamontc desfalque na receita publica. Nas 
circumstaucia.s presentes mesmo, a França entrando. 
110 caminho em quo ultimamente entrou, não acre­
dita por isso quo ha dc deixar de softVer uma forte 
diminuição nos seus rendimentos, e para oceorrer a 
essa diminuição appliea valiosos recursos. Por ou­
tro lado o chancellcr do cxchcquer cm Inglaterra, 
tambc.m reconhece que as rcducções que propõe hao 
dc produzir diminuição de receita, o propõe meios 
ao parlamento, .que todos derivam do incometax, 
para oceorrer a este dcsfahpic.

Resumindo, entendo que o governo fez tudo quanto 
podia fazer, mandando as inslmcçÕes convenientes 
ao nosso ministro ein Londres, para que proino-

governo inglcz, firmados n’csse direito; mas essa ro- 
eíainação torna-so desnecessária depois das decla­
rações do governo inglcz no parlamento.

O sr. j^onseca :— não obstante estar convencido 
do que o sr. ministro da fazenda e os seus collegas 
desejam tanto como ello promover a prosjAcridado 
do paiz, comtudo as suas apprchcnsões não cessa­
ram com as explicações quo s. cx.*  ̂ deu. b. ex.* 
disso, quo 0 ministério deu as instrucções ncccssa- 
sarias ao nosso agente na corto dc Londres, para 
cuidar attentamente d’este negocio c  tirar d’elle 
todo.o partido a favor do paiz; mar. é preciso que 
se convença primeiro do que a Frauça, dcBcendo 
os seus direitos protectores dc 200 a 3 0 % ,  e isto 
pnra promover a introducção do scii prine.i]»al ge­
nero que SHO os vinhos, em Inglaterra, não ha dc 
sofrrer pacientemeute a nossa concorrência nos mer­
cados daqucllo paiz.

Longo dc estar convencido d ’isto, acredita que a 
França ha de empregar todos os meios ao seu al­
cance para desviar Portugal d ’aquclla concorrcncia. 
ilcrcdita mesmo, que o governo teve insinuações do 
algum dos governos a que allude, para que se eol- 
loquc no mesmo pé em que se collocou a h rança, 
para se livrar dc complicações que, de futuro, po­
dem ter logar.

D iz R. cx.'^ quo as nossas ]'autas são muito libe- 
rac. .̂ Pódom-! e chamar por ventura liberaes umas 
pautas quo teem 300 %  a favor dos vidro.s, e f|uo 
teem 200 e 250 om favor do outros objcctos? 
Quera ignora que a receita está sempre na rasão 
inversa do direito? E  quo quanto maia alto é este, 
menor ó aquella?

Diz B. ex.® que ha nma differença muito grande 
entre a the»ria e a pratica dos principios eeonoini- 
coa: o que é inconcusso, o que é inconte-stavel, é 
quo o homem deve fabricar aquillo que ello pódc 
n-oduzir mais barato do que outro, mas deve e.em- 
)re comprar ao outro, isso que es.se outro é capaz 

do produzir mais barato do que clle.- D o contrario 
era o mesmo que sc dissesse: as cortes geraes e or­
dinárias da nação portugneza decretam quo o con­
sumidor compre a Antonio <por 10 o que José llio 
póde vender por 5.

Não quer matar a nossa industria; quer livra-la 
do um poderoso concorrente o contrabando, contra- 
liando que se póde bem definir «o poder moderador 
doa direitos excessivos.»

Quer quo as industrias que podem viver á sombra 
dc uma proteeção rasoavel, vivam, mas não quer que 
se lance uma violenta contribuição sobre a com- 
munhão inteira em favor do uma duziã do homens 
que 80 dizem fabricantes. De-se á industria portu- 
gueza 2 5 %  de proteeção; estes 25 com 15 mais, 
cm que importam os seguros, ■' .. ...........as commissoes, os
transportes, sominam 40 e o industrial portu-
guez que não podér medrar com esto favor, devo 
appliear os seus talentos a cousa mais profícua a 
ello e ao paiz.

Em  recapitulação dirá, que não cessaram as suas 
approiiensÕcs; quo aj ê.^ar do que disse ha ]iouco o 
sr. miníptro da fazenda, receia muito que de abril 
de 1861 era diante os nossos vinhos fiquem cm 
grande desfavor, mesmo sc for ]ior diante o grau 
alcoolico, ])orquc os nossos vinhos, ainda os mais 
baixos, teem mais força alcoolica do que os fran- 
cczes.

O sr. Faustino Gama:— quando assignou a
nota de intqrpcllação que anmmciou o sr. deputado 
Affonseca, ignorava, como muita gente, se por jtarte 
do governo, inglcz se tinha dado ao nosso o aviso 
dos doze meze«, que sc exige polo artigo 19.® do 
tratado de commercio feito com a Inglaterra por 
dez annos em 1842, aviso que era necesRario fazer 
])ara se poder considerar acabado e findo o dito trata­
do. Hoje está mais descançado, cm vista das declara­
ções feitas no parlamento britannico, e pelo que diz o 
sr. ministro da fazenda, que o governo teve o cui­
dado do lembrar ao nosso ministro, cm Londres, 
que olhasse com séria attenção para o 'que se pas­
sava a respeito do tratado de commercio com a Fran­
ça, e conhecendo bein de perto as qualidades quo 
distinguem o nosso crabaixmlor cm Inglaterra, não 
duvida que não irão á revelia os nossos intere-̂ ŝes. 
Confi.a, poi. ,̂ na justiça que temos de ser sempre 
considerados como a nação mais favorecida; direito 
que nos dá não só o ultimo tratado ({lie não cadu­
cou, como suppõe o sr. deputado Aífonseca, seu 
amigo, mas quo está em todo o seu.vigor, por isso 
que 0 nosso governo luio teve o aviso d'elle nau con­
tinuar, conforme ó expresso no citado artigo 19.®, 
mas alem d isso, no interesse da Inglaterra cm con­
servar a amisade do dono. do Tojo.

Também sente não concordar com o illustre dc- 
]n\tado, qiTC quer que desde já  se façam grandes re- 
dueçõea na nossa pauta, com as quaes de certo se 
não conseguiriam os fins a que se propõe o illustre 
dejnitado, antes é conveniente meditar c  resolver 
com conhecimento de causa, e attender aos capitaes 
que confiados na lei da pauta sc iuj^estiram em em- 
prezas importantes, e respeitar interesses legítimos," 
creados á sombra da mesma lei. Nós já  lia muito 
que fazemos á Inglaterra boa ]mrte d aquiilo quo se 
diz a rança lhe vae fazer agora. Tudo quanto se 
devo, e convém que seja reduzido na nossa pauta, 
faça-se, mas com termos c justa compensação. Não 
no.s deixemos arrastar ])or theorias, <]uo ainda quan­
do verdadeiras, só com prudência se devem levar 
á pratica.

O sr. Ministro d a ( C a s a l  Ribefro):— disse 
o sr. deputado, que as suas apprehensões não ti­
nham cessado cm vista das declarações feitas por 
elle sr. ministro. Não é cm vi.-̂ ta das suas declara­
ções que devem cessar as apprehensões do sr. de­
putado e as de todos que as tenham a este respei­
to, mas em consequência das declarações feitas por 
quem melhor do que ninguém ])óde scr o interpreto 
da sua obra, jielo governo inglcz perante o parla­
mento, quo propoz a redueção dos direitos não cm 
virtude do tratado, mas como conRcqucncia dos prin- 
cijiios que está resolvido a adoptar, c  declarou quo 
as vantagens concedidas por esse tratado sc huo de 
tornar extensivas a todas as nações.

Não fez nem /a z  a apotlieosc da nossa pauta, e 
muito menos a apotheose especial do cada um dos 
artigos d’ella. Os vidros sem duvida pagam um di­
reito bastante forte, mas foi fnllando em geral, que 
disso quo a nossa pauta é mais livre que a franceza 
c a hcspaiihola, c o rendimento djus nossas .alfande­
gas é uma demonstração d ’c.-;tc facto. Não disso 
(jUG a pauta não ]>rccisa de reforma, nem tão pouco 
sustenta que não haja n’ella artigos muito sobreear-

vesse quo t»s nossos interesses não fossem lesados 
firmando-sc nos principios c no direito. E'4irman-firmando-sc nos principios 
do-se no direito, porque eífectivamente o tratado 
de commcrcio (jue cm 1842 fizemos com a Ingla­
terra não expirou, coino'dÍssc o sr. deputado. L.^sc 
tratado continua em vigor em quanto não for de­
nunciado, c  nuo ha facto nenhuiii, jior ora, nem da 
]iartc do governo inglcz, nem da parte do governo 
portuguez, denunciando o tratado. Esse tratado es­
tabelece 0 prinei])io de reciprocidade; d clle deriva 
0 nosso direito, e poderiauios reclamar perante o

regados; entretanto note o illustre deputado, que a 
concessão quo a França fez reduzindo os direitos 
das matérias primas mais importantes, já  jiara nós 
é um principio conquistado e assente na nossa le­
gislação.

Em quanto ás outras considerações quo o illus­
tre deputado fez, reconhece (juc suo verdadeiros os 
principios que apresentou, mas tambein nuo deixa 
dc scr igualmente verdade, que o facto da protec- 
ção existente n um }iaiz, sem discutir sc ello foi bom 
ou mau (‘in sua origem, não ]n)dc deixar de scr to­
mado cm consideração quando se trata de reformar 
a legislação doaneira. Nenhum jiaiz deixou^dc pro­
ceder d ’cstc modo, e a França hoje jirojiõo coni- 
jKmsaçõcs ás industrias o ínclusivamento emprésti­
mos.

0  governo não se descuida do importante obje- 
eto da nossa legislação tiseal, em relação ás jiautus.
c }iara que o no-so comniercio possa aproveitar o 
mais ])08sivel com a redueção de direitos, é de ne­
cessidade votarcm-sc algumas medidas, e n’este sen­
tido 0 governo brevemonte apresentará á camara
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nlgimias propostas: nma, por exem plo, reduzindo 
08 direitos da aguardente; outra, rcíorm ando e es­
tabelecendo uma base inais livre á Icgisla^ao vinha­
teira do D ouro; e outra, sobre marcas de fabricas; 
assim com o apresentará também rcfoi-mas, que de­
vem  concorrer poderosamente para que o nosso com- 
m ercio nSo só luio seja prejudicado, mas ajmovoitc 
0 mais possível com  as alterayoos que a Inglaterra 
entender dever fazer a este respeito.

O sr. Faiistino da G am a:— sente que o sr. m i­
nistro da fazenda tivesse a indiscripçao de dizer que 
vae baixar os direitos iia aguardente. T acs reve la -■ 
çOes nao sc fazem , senho quando se levam  logo a 
cfteito, com o se pratica cm  outros parlamentos. 0  
sr. ministro com  esta declararão faz uin grande mal 
ao com m crcio das aguardentes; por isso quo quem 
as quererá agora coiiipraiq a não ser por grande ne­
cessidade?

O sr. MviUtvQ da Fazenda  (Casal R ibeiro):— pe­
de a palavra.

O  sr. PrLsidenti::— com o o sr. ministro pede a 
palavra pela terceix'a vez tem de consultar a corna­
ra sobre sc lh a  deve conceder.

Rcsolveu-se affirmativamcnte.
O  sr. M inistro da Faz&nda (Casal R ib e iro ):-  

governo não ])ódo por sua própria ^uctoridade fa ­
zer reducção nos direitos, tem de a propor ás ca- 
maras; c  porque a vac propor muito em breve não 
duvida do manifestar essa tonção, muito menos com 
relnyão á aguardente, cujo com m crcio pelos enor­
mes direitos que paga é impossivel, quando os m aio­
res esforços da sua parte não tem bastado para pro- 
hibir 0 contrabando d'o8to genero, c  as necessidades 
do connnercio exigem  uma forte jxorção d ’ellc para 
0 tempero dos nossos vinhos.

O  sr. Correia Caldvira  (sobre a ordem ): —  pede 
ao sr. presidente que recoininendc á conimissão de 
poderes que com  urgência apresente o seu parccci 
sobre os diplomas quç apresentou dos cidadãos elei­
tos R odrigo do Castro Menezes Pitta, pelo circulo 
7.° (Caininha\ c  SIanuol Bento da Rocha Peixoto pe­
lo  circulo 4.® (Barca), porque estes senhores já  se 
acham nos corredores.

U sr. N ogueira è>oares (sobre a ordem ): —  m an­
da para a mesa, por parte da commissão de veri­
ficação do poderes, o parecer sobre o diplom a do 
cidadão eleito, Francisco de Paula P into Tavares, 
deputado pelo circulo 90.® (Sabugal), c  pede que 
se lhe de soguiincnto nos termos do c.stylo, propon­
do-se immcdiatamcnte á discussão c votação da ca- 
mara.

O  sr. Sá Vargas (sobre a ordem ):— manda para 
a  mesa o parecer da coinmissão dc vorilicação de 
poderes sobro os diplomas dos cidadãosj a que se 
releriu o sr. Correia Caldeira.

Adm ittido este parecer á discussão é approvado.
Adm ittido taml)cm á discussão o parecer apre­

sentado pelo sr. N ogueira tíoares, ó do mesmo m o­
do approvado.

O  sr. Presidente:— eni virtude da approvação do 
primeiro parecer, proclam a de])utad©s da nação por-- 
tugueza os srs. R odrigo  dc Castro Menezes Pitta, 
e Manuel Bento da R ocha Peixoto; e em virtude 
da approvação do segundo o sr. Francisco de Paula 
Pinto Tavares.

O  sr. José Estevão  (sobre o ordem ):— pedo'ao sr. 
presidente que convide a camara, postos de parte 
todos os outros a.ssumptos, ca discutir e a votar o 
parecer da commissão de poderes sobre , eleição 
do circulo 100.® (Proença a N ova), quo hk dias está 
na incsa, e dado para orde:n do dia, porque se acha 
nos cojTcdoi’Gs o cidadão eleito por esse circulo.

O  sr. P resid en te :— já  tinha tenção dc com eçar 
os trabalhos da ordem  do dia por esse parecer.

Introduzidos na s.ala os srs. Menezes Pitta e R o ­
cha Peixoto, prestam jnram onto, c  tomam assento.

O  sr. 1 .®.secrctario ATamccZe;— informa acam ara  
de qxie o sr. R ocha Peixoto dccharára, no acto do 
])restar juram ento, que 0}jfa pulo logar dc deputa­
do, deixando o do delegado, quo exerceu autes de

O R D E M  D O  D I A

DI8CD8SÃO DK PAKECKRES
Lu-so ua meea o seguinte;
A  commissão de vcriíicação de poderes, em cum ­

primento do dever que lhe foi imposto pela camara, 
examinou .as actas das asnemblcas de apuiaamento 
do primeiro c  segundo escrutinio da eleição do cir­
culo do Proença a N ova, c  mais documentos que 
constituem o processo eleitoral do mesmo circulo, 
e vem  dar-vos conta do resultado do seu exame.

N o primeiro escrutinio o miinero real dos votan­
tes em todo o circulo toi de.87(3, cujos vutos/se dis­
tribuíram ])or quatro cidadãos, obtendo o doutor 
Francisco José dc !Moura, Júnior, de V ilia  de Rei,

gou, que so tomaram outras precauções legacs para 
assegurar a pureza da urna, nem ha suspeita de 
que ella fosse viciada;

Attondendo linalmente a que não ha cm  todo o 
proce.sso eleitoral nullidade ou irregularidade algu­
ma que possa iiiíluir no resultado da eleição, ou ou- 
tro protesto ou reclãm ação contra ella; é de ]'ai’o- 
cer a vos.'<a commissão que a eleição dc Proença a 
Nova deve ser apjjrovada, c  proclam ado deputado 
da uação o cidadão João Carlos Gam boa M ello e 
Minas, por haver apresentado di])loma cm  fórraa.

tíala da commissão, cm 17 d c fevereiro de 18U0. 
= J o s ê  M arcellino de Sã VargaB=^7ustino Antonio 
de F re it(is= P o d n g o  N ogueira Soares Vieira.

O sr. Presidente: —  está em. discussão.
O sr. X avier da S ilva: —  nlxo podendo, pelo exa ­

me a que ])roccíleu deste proce.sso, tanto no pri­
meiro escrutinio com o uo segundo, saber sc a lei 
oleitoi'al foi executada, }>or que das actas das duas 
asscmbióas quo constituem o circulo, por não ter 
havido eleição na assemhléa d c  V ilia  Velha de Ro- 
duo, não coustíi nem a*comparencia dos parochos e 
regedores nem a do administrador do concelho, de­
seja que a commissão lho diga o m otivo que houve 
para assim acontecer.

A o  mesmo tempo vendo, pelo exam e da acta do 
Provença a N ova, que as pessoas que constituíram 
a incsa no segundo escrutinio, com eçando polo pre­
sidente, não são as mesmas do primeiro, o que- ó 
contra o artigo 99.® da lei eleitoral, deseja quo a 
commissão lhe diga em que baseou o seu parecer 
])ara concluir que não encontrou no processo irre­
gularidade alguma de que podesse resultar ;*nulli- 
dade da eleição. - <

O sr. N ogueira  Soares: —  é verdade que se de­
ram as irregularidades que o illustre deputado aca­
ba de notar, mas a questão c  se são in ’egiilaridades 
ossenciaes dc cuja existência dependa a validade do 
processo eleitoral, e a commissão entendeu que não 
eram de tal ordem.

A  lei cóm eíieito determina que assistam á elei­
ção 08 parochos c  regedores j>ara verilicarem aidcii- 
ticlade dos eleitores; mas uma vez que ninguém pro­
testou na asseinbléa contra a identidade d ’elles, e ao 
contrario foi ella provada pela mesa, a commissão 
entendeu quo se podia dar por verificada equ e  d ahi 
não podia resultar nullidade para a eleição.

Também é um facto o dispor a le i uo artigo 99.® 
que assistam ao segundo escrutinio os mcsa:-!o3 que 
o foram do ])rimeiru, mas, podendo elles ir ou dei­
xar de ir, porque sãcç eleitores como os outros, como 
não apparccorám era necessário proceder-se ú elei­
ção de segunda mesa, e se a lei ao mesmo tempo 
determina que nem por falta do pi‘csidcnío se pode 
deixar do proceder á eleição, c  que ao cabo dc 
corto praso escolham os eleitores um presidente, o 
mesmo pnneipig da lei por uma i-asão de maior 
para menor sc devo applicar aos outros mesarios. 
Não ha portanto n’isto irregularidade alguma ou iile- 
galidado essencial, cm virtude do quo a commissão 
não |X)desso manter a conclusão do seu parecer.

A  conunissão, tendo dado á  cam ara conta fiel d c  
tudo quanto |X)d!a luaver d em ais  im portante no p ro ­
cesso com  respeito á  eleição, e  não procedendo o 
protesto de um cidadão contra um a das eleições, 
protesto que vein  traiiscripto na sua sum m a no pare­
cer, entende que, apesar das observações do ilhiMtre 
deputado o  seu am igo, d eve  approvar-se Cíta eleição.

U sr. X avier da S ilva :— seria coii^ario com o 
seu jiroceder, se depois d e te r  questionado algumas 
eleições que apresentavam certas irregularidades, fi­
casse silencioso a respeito d ’esta.

Não duvida da verdade da eleição, porque tcjn o 
conhecimento pessoal dos cavalheiros quo constituí­
ram as duas incsas, e sabe que nenhum d elles era 
capaz de praticar aetos que não estivessem m arca­
dos na lei; mas a verdade é que as eleições nao se 
ju lgam  por supposições.

A  lei determina que as inesas não poSi-am fiinc- 
cionar antes da hora m arcada, e spm estarem pre­
sentes o parocho c  o regedor p.ara coulicccrcin da 
identidade dos eleitores, c  o administrador do con­
celho para fiscalisar o acto, e, quando algum delles 
não possa com parecer, que nom eio pessoa idónea 
que 0 substitua; mas as actas nao mencionam nem 
sc elles estiveram presentes, nem quem os foi substi- 
uir, nem tão pouco dizem as rasOes que se deram 
lara nao constitiiircin a mesa do segundo escrutinio 

na asscmbléa do Provença a N ova os mesarios do 
irimeiro escrutinio,-o qiíe torna o processo irregii- 
arissimo. E  bom que a parlamento tenha o desejo 

dc desculpar certos aetos quo multas vezes se pi’a- 
icain por falta de conheeimeiito, mas não sc levo a 
anto esse desejo!

Pelo que raspeíta ao protesto, tarabem o viu, as-
que foi o mais votado, a})cnas 29.8, numero muito sim com o a resposta quo a mesa dá nas costas d ’ellc. 
inferior á maioria absoluta. «

N ão havendo portanto vencimento no primeiro es­
crutinio proeedcu-sc ao segundo, no qual o numero 
real dos votantes foi de 914, cujos votos se distri­
buíram  entro os cidadãos João Carlos Gam boa Mello 
e Minas e Ira u cisço  Josó de Mouiai, obtendo o pri­
meiro Cl 7, e 0 segundo 297. Foi portanto aquelle 
proclam ado dcjuitado pela assemblúa dc apuramento, 
por haver obtido luio rq a maioria relativa, quo lhe 
bastava no segundo, escrutinio, mas mesmo muito 
mais da maioria absoluta.

Na assemblóa d c apuramento appareceram só- 
mentç os portadores de aefiis das asscmbléas e con­
celhos de Proença a N ova o V ilia  d c  Rei, faltando 
os portadores dc actas de V ilia  V elha dcRod.ão. D c- 
clarou-sG porém na rcspectiva acta da asscmbléa de 
apurainento, que não vieram portadores de actas de 
\ dia \ olha de Rodão ])or não ter havido ali elei­
ção; 0 prova-se esta declaração com um auto do pre­
sidente, que devia ser da referida elei= nb, assignado 
por duas testemunhas, no qual auto sc affirma que 
a eleição nao teve logar, por não terem concorrido 
eleitores que chegassem ao menos para constituir a 
mesa.

V cm  junto á acta da as.-embléa primaria de Proen­
ça a N ova um protesto do cidadão Antonio Eduardo 
de M oura contra a  validade da mesma eleição, com 
os seguintes fundamentos:

1 . ® Que votaram muitos indivíduos que não es­
tavam recenseados;

2 . ® Que nao se concluindo a eleição no primeiro 
dua, domingo 22, o exigindo elle protestante a con­
tagem das hstas, lho não lóra concedida;

8.® Quo 110 dia 23 , pedindo o mèsnio protestante 
qiic as dcscargas so contassem em voz alta, para 
que todos ouvissem, também o seu pedido não fora 
attcndido.

A  niê â rcpelle com o cnlnmnioso op iim eiro  fun- 
daincnto do protesto; alloga quanto ao segundo que 
as hstas não foram contadas por não teiami p£u>-ado 
as duas horas a que so refere o artigo 07.® do de­
creto eleitoral de 80  do setembro; e emíiin, quanto 
ao terceiro, que a descarga c copíageiu das listas 
loi.a íeita na conform idade da Ici. ‘

A  commiasão de vcriíicação de poderes, attendendo 
a que o primeiro c  terceiro fundamentos do protesto 
são meras asserções sem jn-ovas, (jue foram negadas 

. iH'la mesa, e que com o factos não podem  presu-
mir->c;

Attendendo a com quanto não seja admissi- 
vel a interpretação quo a mesa iizera dar ao artigo 
G7.® do decreto chntoral dc 30 dc setembro, e fosse 
muito mais regular o tercm-?o contado as listas 
quando sc conciuiram os tralualhos eleitoraes no pri­
meiro di.a, não écom tu d o  a falta dc contagem uma 
n-rcplaridadc- tão importante,- que só e sem mais 
luiulamentos deva jirodiizir a nullidade da eleição, 
porque da acta se mostra, e o protestante uão uc-

0  protesto diz que p w  tres ou quatro cidadãos v o ­
taram outros cm  logar d elles; o a mc.-:a impugna 
essa asserção.

Acredita na mesa, porque com o já  disse'conhece 
0 caracter dos indivíduos que a constituíram; mas 
se tres ou quatro votos iizosscin questão ii’este ne­
gocio, havia dc propor a nullidade da  eleição.

E  concluo dizendo que iiTio so ojipõe a que a elei­
ção so approve; não pode porém deixar de notar 
que ella tem irregularidades, quo Fom  será que de 
futuro não se repitam.

Submette-se á votação o parecer, c  é approvado.
O sr. Presidente:— cm  virtude da ajiprovação 

d clle proclam ã deputado da naçTio portugueza o sr. 
João Garlos Gam boa JIcllo c  ]^Iinas.

Introduzido na sala, presta juram ento c toma as­
sento.

Eni seguida entra em discussão na generalidade 
0 seguinte jn-ojecto dc lei:

Senhores.— E m  11 de novem bro ultimo o gover­
no pediu ás cortes auctorisação ]>ara jirorogar os 
prasos estabelecidos uo artigo 8.® e seus §§  da'carta 
dc lei de 29  dc ju lho de 18õ4, para a troca c gíro 
das moedas de oiro c  jirata mandadas retirar da 
circulação pela mesma lei, com  tanto quo aquella 
prorogação não excedesse a 31 de janeiro de 18 l)l. 
Esta auctorisação não pôde ser votada, porque as 
cortes foram logo depois dissolvidas.

A  troca e giro d ’aqiicllas moedas cessava legal- 
mente em 81 de janeiro passado, porque acabai'a 
então 0 praso estabelecido na lei de 29 de mai-ço 
dc 1859; e o governo, ju lgando prejudicial a iii- 
teiTU})ção da circulação das ditas moedas, ordenou 
aos thcsourciros ou encarregados dos cofres em que 
se arrecadam os rendimentos públicos, que não po- 
zçsscm a menor duvida em continuar a receber, 
depois do indicado dia 31 do janeiro, as moedíis 
dc oiro e jnata a que a citada lei de 29 de março 
se referia; c  ]iarticipou ás direcções dos dlverscs es- 
tabclecimcnto.s .de credito, quo multo conviria á 
causa publica que, nas operações que tivc-sscm lo ­
gar pelos seus cofres cm quaesquer districtos do 
reino, fossem siinilliantementc recebidas aquellas 
moedas, convite a que as direcções de todos os es­
tabelecimentos immcdiatamcnte annuirara.

O governo renova hoje a sua proposta de 11 dc 
novemliro ultimo.

A  comiúissiio d c  fazenda, encarregada dc dar o 
8GU parecer sobre esto assmnpto; considerando que 
a continuação da circulação das moedas de oiro e 
prata do que so tiabi é, )>or ora, do vantagem pu­
blica, pois quo a .-ua retirada repentina causaria 
perturbação na economia do estado; con«itlorando 
que as providencias que o governo tomou ])ara a 
continuação do seu cuv.-o desde 31 de janeiro ulti­
mo produzirain satisfactorios resultados; é a mesma 
commissão de parecer, dc accordo jcom o governo, 
quo a proposta seja convertida no seguinte

TROJECTO DE LEI
A rtigo 1.® E  auctorisado o governo para proro: 

gar os pra-sos estabelecidos no artigo 8.® e seus §§  
da carta d c  lei de 29 do ju lh o  de 1854, para a 
troca e giro das moedas de oiro o prata* mandadas 
retirar da circulação pela incsmaTei, com  tanto que 
esta prorogação não exceda a 31 de j;u iciro  de 
18G1.

A rt. 2.® É  também renovado até 31 de janeiro 
do 1801 0 beneficio concedido aos particulares, ban­
cos e associações pelo artigo 2.® da lei do 24 de 
abril de 185G.
' A rt. 3.® E  relevado o governo do qualquer res- 

])onsabilidade em que tenha incorrido pelas jirovi- 
dencias quo tomou sobro a continuação do giro e 
troca das inoedás d c  oiro e prata iuandadas retirar 
da circulação.

A rt. 4.® F ica  revogada a legislação cm contrario. 
Bala da commissão, 17 de fevereiro d c  1 8 0 0 .=  

Antonio José d 'A v ila = A u g a sto  X avier Palm eirim  
■=-Joagu\m Gone^alves Mann:de^=:AnU>nio líod ri-  
gttes Sam paio— Carlos C yrillo M achado— Justino 
Antonio d e F r e i t a s =  Joaquim Thomás Loho d ’A vila  
= F .  J . da Costa Lola  =  Augusto X avier da Silva  
=  R odrigo N ogueira Soares V ie ira — Thomás de 
Carvalho.

E  approvado na generalidade.
A  rc([Ucriinento do sr. M ello Soares dispensa-se 

o  regimento pura entrar já  cm  discussão na espe­
cialidade.

A rt. 1.® —  approvado.
A rt. 2.® —  approvado.
A rt. 3.®
O sr. Carlos Bento\ —  approva este artigo, mas 

entende dever declarar, que desejaria antes que tal 
artigo não tivesse apparecido, ou que uuo tivesse 
havido necessidade d e lle  appareccr.

O governo na sessão passada apreseiitára á ca- 
inara uma proposta d c  lei “para que o praso ]>ara o 
g iro c  troca das moedas mandadas retirar da cir- 
culaç.ão fosse anqdiado: esta proposta, convertida 
cm i'rojecto de lei pela commissão dc fazenda, en­
trou cní discus.rão, e se iião chegou a scr apjn-ova- 
do, foi porque um facto importante teve logar, qual 
foi o da dissolução da camara.

E m  consequência d'isto o governo entendeu, quo 
cessando logalmente a troca e giro d aquellas nioc- 
d:iB em 31 do janeiro d'esté anno, devia ordenar, 
pn* meio de uma portaria, aos thcsourciros ou en­
carregados dos cofres, cm que sc recebem  os ren­
dimentos públicos, quo coutiuua^ísem a receber as 
mesmas, moedas, praticando assim um acto que ne­
nhuma lei auctorisa.

Entende qíie é conveniente que hills dc indemni­
dade sejam concedidos muito exclusivam cnte nos ca­
sos e motivos imprevistos, que imi>cçam e governo 
d c  cu m p rir 'com  a lei, com o é seu rigoroso dever: 
quer parecer-lhe, que se o governo tivesse sido eoii- 
venientemente auctorisado para a ampliação dos 
prasos, nas circumstancias actuacs, não teria sido 
obrigado a aceitar o hill dc indemnidade.

Quer também declarar, que, dc so uão ter aucto- 
ri.-a<lo Icgalmcnto o g iro das moedas mandada-s re­
tirar da circulação, graves consequências poderiam 
resultar para o paiz: felizmente não aconteceu assim, 
e 0 sr. ministro, pela sua parte, tratou de tomar al­
gumas medidas qiic podessom atenuar os inconve­
nientes do haver em circulação uma moeda que ti­
nha acabado o praso em que era reputada legal.

A pprova  o projecto, mas souto que o ])arlameuto 
tivesse necessidade'de conceder um liU  dc indemni­
dade por um facto f[ue nao é daqiicllcs em que tacs 
hills SC costumam dar.

'O  sr. Silva Cahrad: —  quer fazer um a declaração- 
muito sucinta: votou pelos artigos 1.® e 2.® porque 
entendeu que eram convenientes no paiz, e até mes­
mo indispensáveis, mas não póde votar })elo artigo 
8 .", ]>orque a sua cousciencia lhe diz que a causa 
moral do se ter infringido a lei está nos jiroprios 
srs. ministros, e cntno líuo póde votar por elle.

Quiz fazer esta declaração para que so conheça 
que votou pelos dois primeiros artigos do projecto, 
porque, as conveniências publicas exigem  quo con­
tinuo este estado, que aliás não tem relação com  os 
srs. ministros, ou que a oUes sc possa attribuir, c  
vota contra o terceiro porque não está disposto a 
dispensar cousa alguma com relação a infraeção do 
lei, quando não venha de uma causa urgcntksima, 
e f|uc esteja fura da cogitação dos homens.

O  sr. M inistro da fazenda  (Cusal R ibeiro): — res­
peita os escrúpulos extremos do illustre deputado 
quo prijueiro com eçou a fall-ir, e o horror que lho 
causou a portaria, '̂Gla qual o gov- riio disse aos 
íhcsourciros c  recebedores das' rendas publicas que 
não pozessera duvida cm  receber as antigas m oe­
das, na certeza de que havia de scr em'tempo oppor- 
timo apresentada Ab cortes a competente proposta 
pkra que continuasse o curso legal d ’estas moedas.

O  governo não declarou por acto dc dictadura 
quo as antigas moedas mandadas .retirar da  circu­
lação, e cujo curso findava om 31 de janeiro, eram 
moedas legacs, e que com o tacs os particulares eram 
oluãgados a rccebc-las o aceita-las. O governo li­
mitou-se apenas a ordenar quo fossem recebidas nos 
cofres públicos, unico ponto este, cm que, se assim 
0 quizerem, a  lei não foi rigorosamente executada, 
mas ]X)uto, cuja gravidade deixa ao bom  senso da 
cam ara 'apreciar, assim com o deixa ao seu boin senso 
aiíreciar se aetos d ’esta ordem não tôcm sido repe­
tidos em todas as administrações com o aetos sim­
ples c  do pura administração, sem que se tenha vindo 
pedir hills d c  indomiiidade, ou so ])or aetos d'c;-ta 
ordem se costumam, dar hills de indemnidade.

Mas a commissãH de fazenda, ju lgando que po­
dia haver alguns escrúpulos, pelos quaes sc julgasse 
menos regular esta m edida, entendeu que stí devia 
relevar o governo por ter tnmado esta medida, no 
que o governo não teve duvida em concordar.

Os illustres deputados quo o precederam  derivam 
do um facto quo houve, a necessidade de se adojáar 
esta medida. E  verdade que o governo apresentou 
na ultima sessão a proposta para quo os prasos fos­
sem prorogados, o esta proposta chegou a ter j-ia- 
recer e a entrar em discussão, mas n  essa oceasião 
sobreveio a dissolução da camara. A  responsabili­
dade quo o  governo toma pelo conselho que deu á 
coroa ifesse facto, não a declina (apoiados), e cs.sa 
responsabilidade o parlamento póde ju lga-la  na oc- 
ca.sião quo entender mais opportuna.

P or ora liiiiita-sc a dizer que a doutrina do g o ­
verno é considerar-se rcsp(»nsavei por esse facto 
fajioiados.J

O sr. Faustlno da Gam a: —  e.síá persuadido do 
quo um hill deàndfímnidade só podo ser justificado 
pelo ministro ou governo que o pede, quando esto 
prove exuberanteinente que não cumpriu o preceito 
que a Ici*lhe impunha, porque força m aior o não 
deixou  cumprir. •

Estará o sr. ministro da fazenda c com elle os 
seus collcgas neste easo? Cre bem que uão, ponjuo 
tendo 0 sr. ministro apresentado a proposta dc lei 
na cam ara íransacta para se prorogar o praso que 
permittia a circulação, com o do moeda legal, ás ve­
lhas moedas de jn-ata, etc., e tendo esta sido aj)prn- 
vada pela rcspectiva commissTio, porque a não foz

quer, c  o que quer a cam ara do corto é respeito c 
acatamento ás leis, o a fiel obscrvancia dos seus pre­
ceitos.

O  sr. R . Samjyayo: —  o illustre deputado quo ence­
tou a discussão, o sr. Carlos Bento, teve sentimento 
pela necessidade que m otivou d  artigo que se dis­
cute, mas vota por c lle : portanto, está do lado da 
commissão c dos que defeiulein o projecto, porque 
tambem estes teeiii o mesmo sentimento, e aclmm-n’o 
muito louvável.

A  questão ó com  os que votam  contra o artigo.
O  ministério jjcIo facto da apresentação da sua 

proposta ás cortes, mostrou quo entendia não ter in­
fringido a lei, e a commissão do fazenda teve es­
crúpulos sobre este ponto: parte d ’ella achou, pelo
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menos, o caso duvidoso.

passar, c  converter cm  lei? Porque não quiz. P or­
que queria a cam ara dissolvida. F oi pois, não força 
maior quem obrigou o governo, foi sua própria c 
unica vontade em des])rezo das fôrmas constitucio- 
iiaes. E  quo é o systema representativo sem as-fôr­
mas? Nem se satisfaz com  o que agora diz o sr. mi- 
niidro que quer «er a primeira victim a, se a camara 
ju lgar assim. Não senhor, nem elle sr. deputado quer 
que 0 sr. ministro ^ o r  isto seja victim a, o que elle

O  governo não obrigou ninguém a aceitar aquella 
moeda. T odos os ])articulares que a quizessem re­
jeitar, rejeitavam-n’a , mas disse aos seus funcciona- 
rios que no recebimento das rendas do estado a re­
cebessem, e pediu aos estabelecimentos de credito 
que 0 coadjuvassem neste  ponto a bem dos inte 
resses públicos, ao que elles da m elhor vontade an- 
nuiram.

H avia dois direitos, o direito da dissolução, e a 
obrigação de prorogar os prasos para o giro e troca 
das moedas; c  sc pela falta de uma lei podesse es­
tar suspenso cm  todas as outras partes o cxcrcicio 
dos poderes do estado, é um a questão digna de ven­
tilar-se. E  declara que já  algumas vezes tem feito 
as mesmas aceusações, mas tambem ó facto incon­
testável quo nunca os goveimos fizeram caso d 'el- 
las, inosmo aquelles que hoje argumentam com o elle 
(orador) argumentava então. Os poderes públicos? 
procedem  por outras rasões. Já  viu dissolver cama- 
ras sem a approvação dos orçamentos, ç  já  viu de­
cretar a continuação de orçamentos passados.

No caro presente a commissão quiz ser stricta- 
niciitc rigorosa, ainda quo, podia questionar se o g o ­
verno tinlia ou uão infringido a lei, quiz dar-lhe 
este peceado, o conccder-llie t> hill de indemnidade 
que o governo não teve duvida cm  aceitar, enten­
dendo que cra m elhor estabelecer um bom  prece­
dente, do que sustentar uma doutrina quo para al­
guns podia ser duvidosa.

O  sr. Carlos B en to : —  parece-lhe não ter sido ri­
goroso para coin o governo quando fallou da pri­
m eira vez.

Disso então que era uma verdade quo todos os 
governos tcem vindo pedir hills de indemnidade 
que todas as opposições têeni aceusado por este m o­
tivo, c  todos os governos se têcm defendido, mas 
que lhe parecia conveniente distinguir entre os ca­
sos em que o hill de indemnidade tinha toda a des­
culpa, G aquelles em quo esta rasão sc não dava.

Não dis.sc,quc negava o hill de indemnidade, mas 
disso que lhe parecia quo c:;ta era uma daquellas 
oceasiões em que ju lg a  não ter uma grande justi­
ficai, uo.

Tam bem  lho pareceu que o governo tendo pro­
posto na sessão paissada uma lei ao parlamento, ó 
porque 'entendeu quo cra necessário auctorisação 
para continuar a troca o giro das moedas, o se fez 
coin que o iiarlamento deixasse dcfunccionar, a res­
ponsabilidade de não se ter votado essa m edida ó 
sua. .

Não aceusa o governo de ter commettido um at- 
tentado, mas não ])ódc deixar de dizer que se ti­
vesse prom ovido cm  toinjjo competente a apj)rova- 
ção d ’esse projecto, ter-se-ia achado no caso dc não 
l)i*ccisar de hlU dc indemnidade.

O sr. N ogueira Soares: —  ])arece-lhc que se não 
trnta agora de saber, so a dissolução da camara 
jiasr-adu, foi bem ou m al feita; esta questão já  foi 
resolvida pelo paiz o ha de ser tratada na discus­
são da resposta ao discurso da coroa, se os illus- 
trc.? deputados a quizerem ahi tratar.

A  quostiio é saber se o governo fez bem  ou não 
cm  tomar a medida que tomou; e com o deputado e 
m em bro da commissão de fazenda, entende que o 
governo fez bem. ,

O governo não im poz aos particulares a obriga­
ção de receberem a moeda quo já  não era legal: 
o ministro da fazenda pediu aos bancos que a ro- 
ccljcsscm , c  os bancos c  estabelecimentos de cre-^ 
dito aceederam ao convite, c  ordenou ás estações 
publicas que recebessem as antigas moedas quo já  
não tinham o curso legal, e se houve'exhorbitan- 
cia foi n'oste ponto.

Portanto, vota pelo pax^ecer da commissão, e  en­
tendo que devo dar-se o hill de indemnidade ao g o ­
verno, que clle não pediu porque entendia que nuo 
carecia d ’clle, nms que a commissão por excesso 
de escrúpulo entendeu lhe devia  dar.

O sr. S ilva  Cabral:— reconheceu a conveniência 
da m edida quo so ajxrcsentou jiara a continuação do 
g iro e troca da moeda, e por isso votou polo artigo 
1.® e 2.®. A  declaração que fez foi um acto propiúo 
da sua consciência, pela sua posição inteiramento 
osjiecial.

Uns podem pensar que o governo n ’estc ponto 
foi forçado a fom ar aquella m edida cm  consequên­
cia de cirCuinstancias extraordinárias, o outros po­
dem pensar o contrario com o elle (oradoí’) pensa, 
por motivos particulai-es quo n?io póde declarar.

Sabe muito bem quo os srs. ministros foram  pre­
venidos de que haviam de iufi’ingir a lei, c  portan­
to, era conveniente que demorassem o acto que íam 
pi-aticar, e nao era mais vinte e quatro horas que 
os deviam  levar a circumst.aiicia de infringir a lei.
E  dizer quo a  infraeção do uma lei ixão é crime 
grave , é desconhecer os princípios estabelecidos na 
carta.

Não aceusára oa. ministros da primeira vez que 
fallou, e antes mui dc proposito procui’ou os termos 
mai? moderados para declarar um acto proprio da 
sua consciência, o foi n’este sentido que fez uma 

•declaração.
Dissera o sr. relator da commissão que ella uão 

tinha tfatado da questão, se o governo havia sido 
levado a este acto por força maior; entende que 
0 cxactamente esta questão que principalmente so 
deve tratar. Se a Ici vale alguma cousa na socie­
dade, so ella sc nao torna vã, é claro que ninguém 
devo deixar d c  procurar que ella seja*obscrvada, 
porque cffectivamcnte a base da moi’alidade politica 
cntcjido que é, sem duvida algum a, o respeito da 
lei; e quem pri:ueiro deve dar esse exem plo são os 
srs. ministros. D esde o momento cm  que se infrin­
g ir a lei sem consideração alguma, a sociedade não 
póde deixar dc se ju lgar om m ina.

Quando fallou da jxrimeira vez, não quiz mais do 
<pie fazer uma declaração, de consciência, ou para 
melhor dizer, de colierencia; mas não póde, do ma­
neira alguma, admittir o ])rincipio quo se quer esta­
belecer de que por uma lei versar sobro objeeto mais 
ou mcifoa importante, deixe do ser infraeção de lei, 
e por consequência os ministros deixem  do scr i’es- 
ponsaveis pur clhi.

E m  quanto á concessão do hill de indemnidade, 
a commis.são já  decidiu esse negocio, concedendo-o,
0 a cam ara natiiralmonte decide no mesmo sentido; 
entende mesmo que é conveniente decidi-lo assim, 
porém  clle (orador) é que não póde, u ’cste ponto, 
unir o seu voto ao voto da camara.

O sr. Guilherme Pacheco:— sustenta que o artigo 
3.® da lei que concede o hill dc indemnidade ao g o ­
verno pelas medidas que adoptou na ausência do 
corpo legislativo ácerca do g iro o troca de moedas 
antigas, deve scr approvado, cspecialmente pelas 
vantagens resultantes dessa  mesma medida.

O sr. M hiistro da fazenda  (Casal R ibe iro ): —  
quer unicamente òbservar ao illustre deputado, o 
sr. Bilva Cabral, quo uão contestou, nem ninguém

poz cm  duvida o direito quo assisto a s. cx .%  do 
declarar o sou voto, nem mesmo o direito de mani 
festiir á cam ara os fundamentos d ’csso voto.

E iu quanto á  ncccssldaílc do scr relevado o  g o ­
verno pela responi-abilidado dos aetos que com m ct- 
teu, cre, o crC* sinccramcnte que podia sustentar 
com  boas i^asões quo não houve infraeção d c  lei, 
por isso que m cm io na lei do 29 do ju lh o  de 1854 
SG estabelece, que as moedas i*etiradas da circula­
ção continuarão a scr recebidas nos cofres públicos 
um mez depois dc findo o pi*nBo para a  troca. P o ­
dia, portanto, sustentar com  boas rasões, que nao 
houve infraeção algum a dc lei. Entretanto, susci­
tando-se duvidas a este respeito, sc estava ou não 
perfeitamente dentro da,lei a providencia que o go- 
v cn io  havia adoptado, não teve duvida algum a om 
acquiescer por parte do govcim o a que a cuinmis- 
são introduzisse o artigo 3.® que sc acha no proje­
cto de lei. E  não teve duvida, porque não ju lgou  
que viesse d isto  o menor deslustre ao govexmo 
(apoiados).

Não quer fazer allusõcs ao passado, nem  rctros- 
j^ectos políticos, nem saber so houve outros gover­
nos que pedii‘am ou uão hills de indemnidade. O  quo 
sabe é que todas as vezes quo a sua consciência lho 
disser, pelo exam e dos scijs aetos, quo o governo 
carece de um  hill de indemnidade, não ha d c  ter 
duvida de francam eníc o pedir ao jtarlamento (apoia ­
dos)', porque vu que nlstó dá um  testemunho da 
considci’ação c acatamento quo o governo tem pe­
las prorogativas parlamentai’cs (apoiadosj.

Cre que não faz rcti-ospcctos políticos, iicm  aceu­
sações, que possam ferir alguém , dizendo que cm  
outi’ns cpochos so praticaram factos menos i‘cgularcp, 
e mais censuráveis, sem que por isso se pedissem 
Vills de indemnidMde. F olga , porém , do íci’mos che­
gado a um a cpccha, da qual não se gloria que fosso 
esta administração que a  inaugurasse, mas que ó 
devida aos progressos aociaes que naturahncnte a 
tem  trazido; epocha cm  quo as instituições cutisti- 
tucionaes so entendem assim; c^jocha cm  que o g o ­
verno não duvida, nem hesita sobro a necessidade 
do ser relevado de um a responsabilidade por uma 
mais ou menos supposta falta, acatando assim a  pre- 
rogativa paidamcutar (apoiadosj; cpocha em que so 
manifestam os tão Santos o justos, liorrorcs ás mais 
ligeiras infraeçuos d c  lei, quo possam ser com m et- 
tidas pelo governo.

Todos sabem que uma infraeção de lei qualquer 
que esta seja, ó sempre uma infraeção de lei; mas 
tambem todos sabem que os codigos criminaes, e 
com  elles os codigos políticos, os podigos sociaes, e 
a final a i'asão publica sabem distinguir as gi’audcs 
das pequenas faltas, as grandes dás jicqucnas iixfrac- 
çues, c  a cam ara avaliai’á esta do quo so trata, co ­
mo entender (apoiadosj.

Não havendo mais uingncm inscripto, i‘cputa-so 
a matéria suíiicicntem cnta discutida, c  posto a v o ­
tos 0 ai'tigo 3.® é approvado; o seguidamente o ar­
tigo 4.® sem discussão.

Passa-se ao projecto n.® 8 que é o seguinte:
Senhores.— A  commissão do fazenda examinou a 

iroposta de lei apresentada pelo governo, com  o fim 
do ser auctoj-isado a emittir pela junta do credito 
publico até á quantia de 1.000:QÒOf^t)00 réis em 
iuscripções do 3 em addicionamento á do réis 
1 .750:000^000, para que teve faculdade igual pelo 
artigo 3.® da carta dc lei dc 7 de junho do 1859.

A  exposição que precedo a referida proposta es­
clarece tão conij)letameiitc a necessidade do que ora 
vos é submettido, que a commissão, depois de ter 
verificado os factos asseverados pelo governo, ne­
nhuma duvida encontrou na adopção da medida do 
que se trata, jjorque esta importa sómente a emen­
da de um erro que passou desapercebido; e sem 
quo ella tenha logar se torna im possível com jdetar 
0 desenvolvimento já  decretado da viação publica.

P or este m otivo ó a vossa commissão de parecer 
que a proposta do governo seja convertida no se­
guinte
°  TROJECTO DE LEI

A rtigo 1.® É  0 governo auctorisado a fazer crear 
e a emittir pela junta do credito publico ató á quan­
tia de l.(X)O^OOOr^OOO réis cm iuscripçõ(^ de 3 
em addicionamento á de 1.750:(300d000 réis, auctu- 
rlsada pelo artigo 3.® da carta de lei de 7 do ju ­
nho de 1859, a fim de terem a applicaçâo designa­
da na mesma carta de Ici.

§  unico. O  governo fará entregar á junta do cre­
dito publico, pelos cofres das alfândegas grande de 
Lisboa 0 do Porto, a somiua correspondente aos ju ­
ros dos títulos de divida fundada que sc cmittireiii 
cm  virtude da  presente lei.

A rt. 2.® F ica  revogada a legislação cm  contrario.
Bala da cominissão, 17 do fevereiro d c  1800.=== 

Antonio José ã A v ila = J o a q u im  Gonçalves Mame- 
d es= R od rig o  N ogueira  ̂ iSbares V ieifa^ ^Ju stinò A n ­
tonio de F reita s= Antonio R odrigues Sam paio =  
Francisco José da Costa Loho— Thomás de Carva- 
lko'=^Carlo8 C yrillo M a ch a d o^ A u gu sto  X avier da 
S ilv a = A u g u s to  X avier Palmeirim^=i Joaquim Tho­
más Loho J A v ila .

Este projecto é approvado na generalidade o es­
pecialidade sem discussão.

Entre em discussão o parecer da  commissão do 
poderes sobre as eleições no circulo de M ogadouro, 
que é 0 seguinte:

C IR C U L O  N.® 5 1 — MOGADOURO

Proccdeu-sc á eleição para um dejnitado por este 
circulo no dia 1.® de janeiro, o sendo o numero de v o ­
tantes 2 :810, foi 0 mais votado o cidadão José Luiz 
A lves F e ijó  com 1 :307, tendo-so de se proceder a 
iiova eleição, por isso quo a maioria absoluta, e x i­
gida pela lei, devia scr para esto caso do 1:406 v o ­
tos. Eftectuou-se a nova eleição no dia 22 do ja ­
neiro; foram os votantes 2 :323; obteve o cidadão 
José L uiz A lves .Feijó' 2 :311 votos.

Todos os aetos eleitoraes foram feitos com  a m aior 
rcgularidado, com o óousta das actas. N o acto do 
apuramento dos votos protestou o cidadão José F er- 
reira dc Bousa contra a eleição do cidadão José Juiz 
A lves Feijó pclo  facto d ’oste scr governador do bis­
pado de Bragança, e com o tal ter iuíluencia directa 
sol)re a vontade dos eleitores, visto que imia grande 
parte dò circulo eleitoral pertence a esse bispado.

A  commissão, depois de ter exam inado com  toda 
a attenção esto protesto, o ponderando que entre as 
diversas exclusões do artigo 12.® do decreto eleitoral, 
que se cita com o fundamento do protesto, se não 
coiiiprchende a de que no mesmo protesto se trata, 
nem em similhante caso a lei, com o rcstrictiva do 
direito de elegibilidade, soffre interpretação exten­
siva; é de parecer quo o mencionado j)rótesto não 
procede, e quo a eleição ])clo circulo de M ogadouro 
devo scr ap]>rovada. A  commissão lói pi’escnte o di­
ploma díT^luiçHO, 0 com binado com  as actas e mais 
j)apeÍ8 quo formam o processo eleitoral, conhecc-so 
cptar em tudo conform e, c  verificada a habilidade 
legal do deputado eleito. P or isso é a commissão 
de parecer qtio o sr. José Luiz A lves F e ijó  seja 
prociim ado deputado da nação.

Sala da commissão, 14 de fevereiro de 1 8 0 0 .=  
José M arcellhio de Sá V argas— R odrigo N ogueira  
Soares V ieirar= J u stin o Antonio de F re ita S '= A n -  
tonio Rodrigues Sam paio^^Antonio Augusto Cor­
reia  de Lacerda.

0  sr. M ello S oa res :— não im pugna o parecer, 
mas com o esclarecimento pede á commissão o infor­
me de qual foi o numero do eleitores quo votaram  
neste  circulo eleitoral, comprehendidos na localidade 
aonde o sr. F eijó  exercia jurisdição com o vigário 
capitular do bispado de Bragança.

O sr. Sá Vargas: —  dá ao precedente orador o
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G8clareciniento pedido, lendo a acta do apuramento 
dos votos do circulo eleitoral de M ogadouro, cir­
culo quo SC com pue dos concelhos de M ogadouro, 
M irandclla e Altandega da F é. O  concelho de ^li- 
randa e parte do do M ogadouro pertence ao bispa­
do de Bragança, c  uma parte do concelho de JIo- 
gadouro e o de A lfandcga da F é  pertence ao arce­
bispado do Braga. A  m aior parte dos votos que 
teve o sr. F e ijó  pertencem aos dois prim eiros con­
celhos.

O  sr. Mello Soares:— pelo esclarecimento que aca­
ba de lhe dar o illustre relator da commissão, co ­
nhece que a maior parte dos votos que teve o de­
putado eleito pertencem alocaKdades onde elle exer­
ce iurisdicçito com o governador do bispado de Bra­
gança, 0 com  quanto o artigo 12.® da lei eleitoral 
nSo faça expressa inençao de que os governadores 
dos bispados não possam ser eleitos nas localidades 
onde exercem  jurisdicção, cointudo entende que esta 
exclusão está comprehendida no espirito da lei, e 
quo por consequência reputa nullos os votos dados 
ao sr. F e ijó  nas localidades onde elle exerce juris­
dicção; e neste sentido vota contra o parecer.

O  sr. Sá Vargas:— o precedente oi'ador argumen­
ta para a exclusão do deputado eleito pelo circulo de 
M ogadouro, o sr. F e ijó , pela circumstaneia de que 
a m aioria dos votos que obteve no circulo eleitoral 
foram  dados por eleitores que residem em terras em 
que exerce jurisdicção ou influencia na qualidade 
do governador do bispado; mas prim eiro quo tudo 
pede ao illustre depixtado lhe indique qual ó o ar­
tigo da lei que m arca tal exclusão pelo m otivo quo 
allegou; c  quando a lei não marca tal exclusão, não 
se pode, por identidade de caso, dar-sc á lei uma 
interpretação extensiva, augmentando as cxc-lusões, 
tanto raais quando tal intçrpretaçao trazia comsigo 
a rcstricção de um direito sacratíssimo, com o é o 
direito de elegibilidade (apoiados).

N ão 8C persuada o illustre deputado que o silen­
cio da lei a tal respeito foi casual; não foi, a lei falia 
bera claro; não admitte tal exclusão; porque se a 
admittisse, faria expressa menção d e lia  com o fez 
a  respeito de outras, e com o o fez mesmo a lei elei­
toral de 1838, no seu artigo 4.® Portanto, para elle 
orador, c  cre que para a caraara, é claro que a cx - 
cepção qae se quer incluir na lei não está lá ( ipoia -
dos). ,

E  demais deve notar, que os votantes n  este cir­
culo eleitoral foram 2 :323; que sr. F e ijó  obtendo 
2 :311 , deixou de ter menos 12 votos. Ora os con­
celhos de A lfandcga da F ó  e parte do de M ogadouro 
pertencem ao arcebispado de Braga, e o de Miranda e 
parte do de M ogadouro ao bispado de Bragança; 
tirem-se os votos que vieram  d ’aqui, e ver-sc-lia que 
0 sr. F e ijó  fica com 200  e tantos votos pertencen­
tes áquelles primeiros concelhos. D epois d isto  no- 
te-se mais que esta eleição é em segundo cscrutinio, 
no qual basta a maioria relativa, e ainda que se ti­
rem os votos dos concelhos pertencentes ao bispado 
de Bragança o os 12 que não obteve, em todo o 
caso está realmente eleito o sr. F e ijó  (apoiodosj.

A  requerimento do sr. Barros e Sá ju lga-se a 
m atéria discutida, e posto a votos o parecer, é ap- 
provado, e proclam ado deputado da  nação portu- 
gueza 0 sr. José L uiz A lves Feijó.

O  sr. Sá Vargas:'— manda para a mesa o pare­
cer da commissão do poderes sobre o diplom a do 
sr. deputado Affonso Botelho de Sampaio e Sousa, 
eleito pelo circulo de Sabrosa.

Este parecer é approvado, e em seguida procla­
m ado deputado da nação portugueza o sr. Aífonso 
Botelho de Sampaio e Sousa.

O  sr, L uiz Alhano:— participa, que a commissão 
de instrucção publica se acha installada, nomeando 
para seu presidente ao sr. José M aria de A breu, 
para relator geral ao sr, Rebello da Silva, e para 
secretario a elle participaixte.

A  cam ara ficou inteirada.
O  sr. Presidente:— dá para ordem do dia deáraa- 

nhã 0 parecer n.® 6 sobre a com patibilidade ou in­
com patibilidade do sr. Filippe Folque, a eleição de 
um m em bro que falta para com pletar a commissão 
do m oeda falsa, e a eleição das commissões de in- 
fraeções e de pautas; declara que ámanhã dará para 
ordem  do dia de segunda feira a discussão do pro- 
je cto  de resposta ao discxirso do throno, e levanta a 
sessão.— E ram  quatro horas da tarde.

NOTICIÂS ESTRANGEIRAS
Recebem os folhas do  M adrid ate 21 do corrente,

0 de Paris até 18.

Os últimos despachos do Tetuão dizem que nem 
na cidade, nem no acampamento hespanhol, nem 
nas im m ediaçoes, oceorria facto algum  digno de 
especial menção.

Os boatos do paz circulavam  no exercito com 
bastante insistência, porém todos convinham cm  que 
se não podia form ar ju izo algum  aproxim ado, até 
que seja conhecida a resposta que o governo hespa­
nhol deve dar ás propostas apresentadas pelos en­
viados de M uley-el-Abbas.

A lem  dos despachos que dão estas noticias, os 
jornaes hespanhoes publicam  os seguintes

DESPACHOS TELEGRAPHICOS

Despachos dados pelo jorn al E l Horizonte:
Paris, 19  de fev er e iro .— A  noticia do saque, rea- 

lisado pelos mouros na casa do Vice-consul francez 
om Tetuão, augmentou cm París as sympathia.s a 
favor da Hespanha, e os desejos de que esta potên­
cia  conserve a nova provincia africana, com o ga ­
rantia europea, e para que sejam rcpcllidos d ’aquel- 
las costas os selvagens marroquinos.

O  M onittur publica uma extensa exposição diri­
g id a  ao im perador pelo ministro do com m ercio e 
obras publicas, sobre a reforma das pautas das al- 
fandegas, na parte relativa ás matérias primas.

tícgundo diz a Gazeta de Colonia, a Áustria vae 
dirigir um memorandum  ás potências europeas, a 
fim de expor as rasoes quo se oppoem a que esta 
potência dè o seu consentimento para a nova vota­
ção popular da Italia central.

Franefort, 1 9 .— Na dieta germ anica, cm  sessão 
do 18 do corrente, as commissCles reunidas, encarre­
gadas da questão do Holsteiii, ])ropozeram quo o 
governo dinamarquez seja convidado a cum prir as 
promessas que contraiu em 1851 e 1852. Essas 
promessas consistem na reunião de delegados offe- 
recida pela Dinam arca, porém  com  a condição de 
quo 03 direitos do Ilolstcin sejam garantidos nas 
questões geraes e particulares.

Bruxellas, 19. —  Na sessão do senado produziu 
a m elhor impressão possivel um bellissimo discurso 
pronunciado ]>elo duque de Brabante, herdeiro do 
throno, no qual sua alteza real expoz as suas vis­
tas e tenções áccrca  dos recursos industriaes e com - 
mcrciaos de que a  Bélgica está dotada.

Londres, 1 9 .— A  opposição no parlamento diri­
g irá  08 seus ataques contra o  tratado de comraer- 
c io , o qual não será adoptado sem grande difficul- 
dade. DTsraeli reclamará para elle a prioridade da 
discussão. Cane proj)orá uma emenda ao orçamento 
dizendo que a cam ara opina por quo não seja au- 
gm entado o ã c fc it , sendo diminuidos os reditos or­
dinários. ___________

aSenhor duque. —  Inform ei-vos da  impressão que 
provocou a encyclica que o summo pontifico diri­
giu aos bispos, c  não vos occultei o sincero pesar 
que nos causou a leitura d ’esso documento. H oje 
creio dever completar a circular que dirigi aos agen­
tes diplomáticos do im perador, no dia 8 do corrente, 
examinando os factos recentes produzidos pela actual 
situação das Legações, para que se comprehenda bem 
qual é a origem  do mal e a quem cabe a responsa­
bilidade d ’elle.

«Com o surgiram os acontecimentos da  Romania, 
e com o chegaram as cousas ao ponto cm  que se acham 
actuahnente?... A caso o estado em que está aquellc 
paiz data da ultima guerra?... M uito sentiria ter 
que entrar cm  proraenores que todos, quando não 
sejam completainente estranhos aos negocios da sua 
epocha, têem bem presentes no espirito; c  não obstan­
te a encyclica nos conferir o direito de recordarmos 
0 passado, e julgarm os, com o o teem leito as gran­
des }K>tencias desde 1841, o regimen politico appli- 
cado ás Legações, abster-me-hei de me collocar n esse 
terreno, limitando-me unicamente a fazer observar 
que, desde que osaustiiacos se retiraram, eram cer­
tos e inevitaes os factos oceorridos. Tem os todavia 
a intima convicção de quo o governo pontificio nao 
tem rasão para nos aceusar de falta de solicitude 
e previdência em tutlo quanto lhe diz respeito.

«Quando com eçaram  as hostilidades, ío i procla­
m ada e reconhecida pelos paizes bclligerantes a neu­
tralidade da santa sé. Elles continuavam oceupando 
as posições, cuja guarda lhe fora confiada antes de 
rebentar a guerra: renunciavam a fortiticar-sc n es­
sas posições, de m odo que podessem prejudicar-sc. 
N ’uma palavra elles pareciam  estar compenetrados 
do pensamento do que acima das suas dissensões 
passageiras se elevava um interesse superior, igual- 
mente caro para am bos, o de manter a ordem  nos 
estados pontificios. A s guarnições de Ferrara, de 
Comachio, do Bolonha e de A ncona, ]iodiam, com  
toda a segurança, velar pela tranquillidadejias L e ­
gações e das M arcas, cin quanto a guarnição fran- 
ceza protegia Rom a.

«Não me pertence entrar na apreciação das cir- 
cumstancias, certamente imperiosas a seus olhos, que 
obrigaram  a Áustria a não continuar a representar 
0 seu papel, porém tenho o direito de recordar que 
a França foi fiel ao seu.

«Apenas as tropas austríacas se retiraram, as 
populações, sem necessidade de excitação particu­
lar, valeram-se da oceasião, e pódo dizer-se que 
ellas, longe de proclam arem  a sua independência, 
a acccitaram já  proclamada. Eis todo o segredo da

circumstancias presentes, se encontrasse uma com ­
binação capaz de diminuir os conflictos da santa se: 
porém  08 bons desejos da França correm  o risco de 
ficar m alogrados contra difficuldades invencíveis.-

«Certamente, não so trata só d c  devolver as Le-: 
gações ao papa: cumpre também achar o m eio dc 
as conservar cm  seu po<lcr, sem que uma nova  oc- 
cupação tenha por consequência um a nova interven­
ção. Os acontecimentos têom demonstrado de sobejo 
que ainda isto nao bastaría para remediar o mal.

«Sobro este jxm to estií já  form ada a opinião da 
E uropa: tratando-se das Legações e sendo tomadas 
cm  consideração as liçõo.s do passado, quem deixará 
d c  jicnsar em recorrer á sabedoria c  providencia dc 
todos os governos, a não ser que desconheça o que 
a necessidade im p õe?. . . .

«U m a luta politica é hoje inadmissível. N em  a 
auctoridade monarchiea nem a magestade da igreja 
tinham cousa alguma a ganhar n ’essa luta: a reli­
gião e a rasão unem-se para a reprovar com  idên­
tica energia. Assim  pois, sr. duque, tinha chegado 
0 momento de se fazerem differentes com binações 
quando o im perador indicou aquillo de que o papa 
carecia. Os interesses mais palpaveis c  as conside­
rações mais imperiosas aconselhavam á santa sé que 
adherisse aos conselhos d c  sua magestade.

«A  decisão absoluta de não querer reconhecer o 
verdadeiro caracter do estado actual das cousas só 
serviria para as agravar cada vez mais, c  conclui­
ria por crear obstáculos igualmentc invencíveis. Pelo 
contrario, se a santa sé se decidir por fira a abando­
nar 0 terreno religioso, onde realracnte não existe 
questão, para se collocar no terreno dos interesses 
temporaes, que são os que teem parte na luta, ella 
conseguirá, ainda quo tarde, um a m udança favorá­
vel á sua causa. N ’este caso, o governo do im pera­
dor poderá ainda prestar o seu auxilio a uma poli­
tica conciliadora c  rasoavel.

« Estaes auctorisado para lerdes esta nota ao car­
deal Antonelli, o para lhe entregardes uma copia so 
elle manifestar desejos do a j)Ossuir.

«Acreditae, sr. duque, na minha alta considéra- 
ção.=77<yurcuf?.» (E l  H orizonte.)

AVISOS
ALFÂNDEGA GRANDE DE LISBOA

N o dia 2 de m arço proxim o futuro, pelas onze 
horas da manhã, haverá leilão nesta  alfandcga, a 
requerimento do banco de Portugal, d c  dez caixas 
com  assucar m ascavado da Bahia, m arca lUF, vin­
das pelo navio E u rico , que deu entrada n’csta mes­
m a alfandcga cm  29 de dezem bro d c  1857, com  o 
11.® 2 :388 .

A lfandcga  grande do Lisboa, 24 dc fevereiro de 
1800. _________________

MONTE PIO DA CASA REAL

Sua ex.* 0 sr. duque da Terceira, presidente da 
asscm bléa geral, convida todos os socios a compa- 
ixsccr na sala das sessões da mesma assembléa ás 
onze horas da manha do proxim o domingo 2tí do 
corrente, a  fim de lhes ser presente o parecer da 
com m issão de exam e de contas, com  respeito ao 2.® 
semestre do anno rindo, c  oregerem a ju n ta  adm i­
nistrativa, thesoureiro e escrivão do cofre para ser­
virem  no presente anno.

Lisboa, 22 de fevereiro do 1 8 C 0 .= O  secretario, 
Auguhio Zacharias Lnforte.

NOTICIAS SCIENTIFICftS
OBSEIIVATOIUO METEOllOLOGICO

DO

NA ESCOLA rO L Y T E C lIX IC A
subbvação das Legações. 

«Esta

FlíANÇA
E m  seguida damos na sua integra a nota que o 

ministro dos negocios estrangeiros da França diri­
giu , cm  12 do corrente, ao duque de Gramout, em­
baixador cm  Rom a:

.. ... . . .  sublevação, sr. duque, não pódc ser im­
putada á França, nem auctorisar a m enor duvida 
quanto á sinceridade das sympatbias c  bons desejos 
manifestados pelo im perador a P io I X , quando co ­
m eçou a guerra.

«Porém , acaso poderia o im perador deixar dc 
tomar em consideração os novos successos que sur­
giram, independentemente da sua vontade? fcsua 
magestade considerando, com o devia, as difficulda­
des da situação, e ju lgando que a paz de Villafran- 
ca podia produzir todas as consequências que espe­
rava, se os seus esforços fossem auxiliados pela 
corte de R om a, dirigia, de Dezenzano, ao papa, no 
dia 14 de ju lho, quacs eram as condições da paz: 
«n ’esta nova ordem  de cousas, accrescentava o im- 
«perador, vossa santidade póde exercer a m aior in- 
«fluencia, e fazer cessar, para o futuro, todos os 
«pretextos de perturbação. _

«Que sua santidade consinta, ou para m elhor di- 
«zer, de motu p rop r io  se digno conceder ás Lega- 
ffções um a administração separada, com  um gover- 
«no secular da sua escolha, porém  auxiliado por 
«um conselho form ado por eleição; que essa pro- 
«víncia pague á santa sé uma coiitiábuiyão fixa; o 
«alcançará assim a tranquillidado dos seus estados,
«podendo prescindir d c tropas estrangeiras. ............

«E u  peço a vossa santidade que attenda as sup- 
«plicas de um aíFeiçoado filho da  igreja, mas que, 
«ao mesmo tempo, com prchende as necessidades da 
«sua epocha, e veja  que a força  não é sufficiente 
«para resolver as questões e lojmover as difficul-
....................................................................................................................................... ...  ’

«N a minha opinião, a decisão de vossa santidade
«envolverá o g e m e n  de um porvir de paz c  de
«tranquillidado, ou a continuação de um estado vio-
«lento c  calamitoso.»

«V ós  sabeis, sr. duque, que estas sugestões não 
foram  acolhidas. E m  quanto que os acontecimen­
tos, succedendo-sc uns aos outros, multiplicavam as 
difficuldades, a corte de R om a presistia n’uma abs­
tenção só própria para agravar um estado dc cou­
sas quo não podia já  conciliar-sc com  a sua aucto- 

1 ridade sem sacrifícios e compensações.
I «F o i assim que se deixaram escapar todas as cir­
cumstancias opportunas para que as Legações so 
unissem á santa só, foi assim que se quiz fazer face 
a uma eventualidade que o im perador inutilmente 
quiz evitar, o eis o m otivo por <[ue sua magestade 
teve de dirigir ao summo pontífice a sua carta de 
31 de dezembro.

«E  agora pergunto eu: tendo-se as cousas pas­
sado com o acabo de enunciar, os conselhos que fo ­
ram rejeitados eram por ventura intem pestivos?... 
Pelo menos aclia-se bem  demonstrada a sinceridade 
dos sentimentos quo os dictou. A s considerações, ou 
para melhor dizer, a adhcsão que o governo impe­
rial sempre manifestou ao chefe da igreja, é um 
dos rasgos dominantes da historia dos dez annos 
que acabam de decorrer.

«O  clero de França sabe com  que benevolcncia 
e com  que idéas o governo imperial poz sempre em 
pratica as leis que regem  as suas relações com a 
corte de Rom a. Sabe que elle encontrou também 
no império um poder reparador, e que sob esta pro- 
tecção tutelar recuperou na sociedade franccza a 
influencia c  a auctoridade que outras formas de g o ­
verno lhe haviam  disputado.

«Estes factos seriam sufficiontes para attestar de 
que disposições estava animado o governo imperial 
para com  o pontificado, mesmo quando lhe não ti­
vesse dado provas directas e inces-santes.

I «N ão questionamos que a oceupação dc Rom a, 
quando teve logar, fosse dictada por considerações 
políticas e religiosas, porém  quem ])ódc negar que 
0 governo do im perador foi im pcllido a continuar, 
de anno em anno, os sacrifícios (jue essa medida 
iinpÕo á França, por uma solicitude aíFectuosa c 
perseverante a favor dos interesses da santa sé? ...

«Quem  ha que não reconheça os meios por quo 
temos atenuado c  evitado os inconvenientes que a 
oceupação de R om a podia originar, no fundo e na 
fórm a, contra a soberania do padre santo?... Quem 
póde deixar de ver neste conjuncto dc factos um 
testemunho das intenções mais cordiaes e da von ­
tade mais form al, não só de proteger a posição pes­
soal do santo padre, mas até, sendo possivel, de 
dar maior amplitude á sua influencia m ora l?...

«A  esta ordem de idéas se reporta principalmente 
a cooperação prestada pela diplom acia franceza a 
sua santidade em todas as regiões onde ha interes­
ses religiosos a defender, c  ao mesmo tempo sc su­
bordinam as expedições realisadas ou emprehendi- 
das nos mares da China c  do Japão.

«Finalm ente, sr. duque, que m elhor prova se 
pódc dar d ’estc constante desejo do que as estipu­
lações do Villafranca, em virtude da-s quacs, confe­
rindo o im perador ao padre santo a presidência ho­
norária da confederação, queria colloca-lo á frente 
da Italia regenerada?. . . .

«D o  quo levamos dito sc pódc inferir quão ditoso 
teria sido o governo imperial e o seria ainda nas
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9m. 755,62 5,4 85,6 N.

3 t. 754,25 9,5 92,6 C.

ASSOCIAÇÃO DE SOCCORRO E MONTE PIO GERAL 
DA MARINHA

D e ordem  do ex.'"® presidente da assembléa g e ­
ral, e em virtude do artigo 39.® dos estatutos, são 
eonvoísudos todos os socios para a reunião da assein- 
bléa geral extraordinaria, que deverá ter logar no 
dom ingo, 2b do corrente, pelas onze horas da ma­
nhã, no local do costumo, para os flnsm aixados no 
p,.® 11 do artigo 33.® dos mesmos estatutos.

Sala das sessões da assembléa geral, 20 dc feve­
reiro de 18GO.==./oct2u»a José do Valle^ 2.® secre­
tario. I-

MONTE PIO DAS SECRETARIAS D'ESTADO

N ão podendo ter logar, por m otivos imprevistos, 
a reunião d ’ este monte pio, annuneiada para domin­
go  26 do corrente, s. cx.® o conselheiro presidente 
da assembléa geral convida todos os srs. socios a 
com parecerem , para os flns já  designados, no local 
do costume, ás onze horas da manhã do dia 4  do 
proxim o mez de m arço.

Nos termos dos estatutos as deliberações que en­
tão se tomarem terão validade, seja qual for o nu­
m ero de socios presentes.

L isboa, cm  23 do fevereiro de 18GO.=Jb«5'UÍn» 
V id or  da Silva T eixeira  de Gusmão, secretario da 
mesa da assembléa geral.

D IA 23.
Maxima— temperatura.............................................. 12*,5 C.
M inim a........................................................................  ^

...........................................................  ó,5
Chuva (udometro)...................................................... 0 ,0 Mil.
Evaporação (vajKuúmetro).....................................  2 ,8

Altura barométrica correcta.
Altitude do bai-ometro Oõ,l metros.
Temperatura á tombra.

NOTICIAS CQIVliVlERCiAES
AEFANDEGA 1)0 POIITO

R eceita da alííiudoga de 1 a 20 do fevereiro.. .  101:3210959 
Ideiii 1 10  d ia  .................................................................. . l:;)3<ig3JO

1UÕ:858Í1289

MOVIMENTO DOS VINIIOS E AGUARDENTES 

Fevereiro, 20
MAMKESTA.UO I*AUA DEPOSITO Pipa» Alm. Can.

Vinho............................................................... -
Aguardente........................................................

DESPACHADO PAitA CUNSUMMO 

Ko Porto

ASSOCIAÇÃO DOS EMPREGADOS DO ESTADO

D c  ordem do sr. viee-presidente da assembléa ge­
ral é convocada a mesma a reunir-se no sabbado 
25 do corrente, pelas sete horas da noite, para dis­
cutir 0 votar 0 parecer do conselho fiscal sobre o re­
latório e contas da direcção, e proceder á eleição do 
novo conselho e direcção.

Igualmente se previnem os srs. socios do que o 
mencionado ])arccer sc acha patente na sala da as­
sociação por espaço de oito dias.

Lisboa c sala da associação, aos 16 dc fevereiro 
de 1 8 G 0 .= F .  A . M . de F igueiredo, secretario da
mesa. _________________

MONTE PIO GERAL

A  direcção d ’estc monte pio previne os mutuata- 
rios de penhores, que estão em atraso de pagamento 
d c juros, para que venham satisfazer os seus débi­
tos, durante o praso de 30 dias, a con tír  da data 
d ’este aviso, sob pena de serem os ditos penhores 
vendidos cm  leilão, cin coníbrraidade do artigo 91.® 
dos estatutos.

Escriptorio do monto pio gci*al, 23 dc fevereiro 
de 1 8 G 0 .= O  secretario, Augusto Cesar da Fonseca.

rimento de sua irmã germana Maria Rosa Dias, c marido Ma­
nuel Attbiiso, da freguezia de Chamoim, do mesmo julgado, 
como univer.̂ âl hevdeira dos bens do dito ausente: o (jue sc 
faz publico para os íiiis do artigo GIS.® da Nov. Rcf. Jud.

5 NO JUIZO D A 2.‘  VA RA da comarca de Lisboa, e car­
tório do escrivão liorges, correm éditos duraute quinze dias, 
citando c cliamando todos os interessados que se julgarem 
com direito aos bens do ausente José dos Santos Cordeiro, 
filho do D. Marianna Coelho e de Antoiiio Cordeiro dos 8an- 
tos, nascido no logar de Cagido, freguezia de S. Martinho do 

I Ovôa, hispado dc Vizeu, cuja curadoria tcin requerido a dila 
'mãe do au.scnto, para verem olYerecer os artigos dc habiiíta- 

'̂ão e justiticaçâo: nao coiiipareceiulo no dito pni.“0 serão lan­
çados.

(; PELO JUIZO DE DIREITO DA 5.» VARA, escrivão 
Alvarc.í, correm éditos de trinta dias, a requerimento de D. 
Magdateiia Adelaide Mesquita, para o fim dc se habilitar úni­
ca c universal herdeira de suaprimaD.Guilbormina dcAthai- 
de Caro, c assim succeder-lhe em todos os seus bens, direito.s, 
e acçòcs, e que na dita qualidade lhe pertencem duas inscri- 
pçòes da junta do credito publico, tio juro de 3 por cento, sen­
do uma do capital de 1:000^000 réis, com o n.* 14:287, e ou­
tra do capital de 500^000 réis, com o n.“ 11:525; pelo que são 
chamados todos que se julgarem com direito a oppor-se á re­
ferida habilitação, com pena de revelia e lançamento. .

7 NA CONFORMIDADE DO ARTIGO 19.» da Ici de 
16 de junho de 1855, é citado o appellante Salvador José da 
Costa, para vir preparar a sua causa em que é appellado o 
prior José Antonio Vieira, a qual veio da comarca dc Béja 
para 0 tribunal da relação, e em que é escrivão Rodrigues.

8 NA FORMA DO DISPOSTO NO ARTIGO 19.» da lei 
de 16 de junho de 1855 é citado João Antonio Rebello Maycr, 
da villa do Cartaxo, para em trinta dias,' contados da publi­
cação d’este, vir preparar o aggravo de instruineuto vindo dc 
Santarem, em que elle* é aggravante, e aggravadas D. Maria

I Einilia Mayer, e irmã, escrivão Reis, sob pena de ser julgado 
' deserto o recurso, não sendo jireparado dentro do dito praso.

9 ANNA JOAQUINA, e marido Manuel dc Araújo, do 
logar do Couto de Ervededo, da comarca dc Chaves, perten- 
dem, como parentes mais proxhno.- ,̂ habilitar-se na curadoria 
dos bens do ausente Luiz Manuel, e irniào Ignacio, filhos le­
gitimes dc Manuel Coelho, e mullier Maria do Carmo, do dito 
logar, por se acharem ausentes em parte incerta ha mais de 
dez amios, sem haver notícia alguma d’elles: vào projK)!- sua 
acção perante o juiz do direito da mesma comarca, e carto-

1 rio do escrivão Gonçalves, aonde todos os interessados deve- 
' rão comparecer para deduzirem seu direito, e virem oftérecer 
os competentes artigos de justificação c habilitação.

10 MANUEL JOAQUIM D A SILVA GARCEZ, e sua
mulher. Conceição de Jesus, do logar dos Besteiros, fregue­
zia de Aguas Bellas, Bernardino da Silva Garcez, solteiro, 
Felizarda de Jesus, c seu marido Antonio Alves, estes do lo­
gar da Modrocira, freguezia do Béco; Josefa da Conceição, c 
seu marido José Alves, residentes na Orta Nova, Auna Gar­
cez, e seu marido José Pedro, residentes no Guardão, todos 
da mesma freguezia do Bêco, julgado de l'erreira do Zezere; 
José da Silva Garcez, e sua mulher Francisca Christina, re­
sidentes iia villa da Arruda dos Viiiho.s, julgado de Villa í^rau- 
ca de Xira; pertendem no juizo ordinário do dito julgado do 
Ferreira do Zezere, comarca doThomar, habilitar-sc herdei­
ros em partos iguaes de seus fallecidoa paes, Antonio de Frei­
tas, e Joaqiiiiia Garcez, e bem assim de seu irmão e cunhado 
Gregnrio da Silva Garcez, mçi-adorcp, que foram, no dito lo­
gar da Modrocira, da mesma freguesia do Bêco, e i>ara ha­
verem o direito c acção ás inscrij)ções e juros, que têem na 
junta do credito publico, n.»* 538,539 c 540, cada uma de réis 
100^000, pertencentes aos ditos pac e mãe, sogro c sogra; c 
11." 9:337,1:787 c 12:815, cada nma de 100,§000 réis, c 1:960, 
dc 500iâC^ réis, pertencentes estas a seu irmão e cunhado, 
Gregorio da Silva Garcei: o qne fazem publico por este meio, 
para que, no caso que haja quem tenha que oj)por a este res­
peito, 0 vá fazer no praso de trinta dias, a correr ii’aqaelle 
juizo 0 caríorio do escrivão José Joaquim dos Santos Ferrei- 
ra, com a pena de revelia e lançamento. ______ _________

MONTE PIO UNIÃO

Reunião de assembléa geral segunda feira 27 do 
corrente, ás sete horas da tarde, para approvação 
de c o n ta s .= 0  secretario, F . A . Sotto M aior Raposo.

Vinho maduro 
Dito verda . . .

Viulio.

DESPACHADO TARA E irO llT A Ç liO

Fevereiro, 21
MA.MIESTADO PARA DEPOSITO

Vinho maduro. 
Aguardente ..

Pip*» Alm. C*n. 
1 1 -  
1 12 -

Pipas Alm. C*n.
4 8 - 8

Pipas Alm. Cau.
45 5 3

6 17 -

DESPACHADO PARA COiVSUMMO 

• Mo Porto

ASSOCIAÇÃO FRATERNAL DE BARBEIROS, AMOLADORES 
E CABELLEIREIROS

2.» AVISO

O sr. presidente da assembléa geral convoca esta 
para se reunir no dia 27 do corrente m ez, pelas oito 
horas da noite, sendo a ordem  dos trabalhos apre­
sentação de contas, eleição da commissão revisora, 
e trabalhos pendentes.

Lisboa e casa da associação, 20 de fevereiro dc 
1 8 G 0 .= O  secretario, F . P .  do Carmo e Sousa.

Vinho maduro 
Aguardente.. .

Pipa» Alm. Can.
..........  7 10 5

.............. -  1 -
(Commercio do F orlo)

MOVIMENTO m a r ít im o

BARRA DE LISBOA 
Dia 24 de fevereiro de 1860

EMBARCAÇÕES ENTRADAS

Sousa e Irmãos, patacho portuguez, capitão J . A . 
R odrigues, da ilha de S. Thiago ein 32 dias, com 
semente de purguclra e couros a R . O. Sousa; 8 
pessoas dc tripulação e 1 raalla.

Swan, barca ingleza, capitão G . B crry, d c  CardifP 
em 7 dias, com  carvão a Menageries Impcriales; 10 
pessoas de tripulação.

EMBARCAÇÕES SAÍDAS

Saudade, brigue portuguez, capitão F . Pereira, 
para Santos, com  sal; 10 pessoas de tripulação.

A nnD aries, brigue inglez, capitão J . Humphray, 
para D ublin, com cortiça; 8 pessoas do trijmlação.

Estes navios foram  registados hontem e saíram 
hoje, teiido-so demorado na enseada de Paço de 
A rcos.

Mathilde, patacho portuguez, capitão J . J . lien - 
riques, para a ilha da Madeira, com  telha o cncom - 
mendas; 10 pessoas de tripulação c  5 passageiros 
que são: João de A breu, José dos Santos, jilanuel 
da França, José Fernaiides, Augusto d c  Freitas, 
marítimos; portuguezes.

V ille de Malaga, paquete francez a vapor, capi­
tão A . A ude, p a ra V ig o  o Nantes, com  vinho, fru- 
cta e mais geueros; 28 pessoas de tripulação e 9 
passageiros.

Im proviso, hiate portuguez, mestre José dos San­
tos, para a Figueira, com generOs de mercearia; G 
pessoas de íripulação.

S. João Baptista, hiato portuguez, mestre A . da 
Silva, para Sines, com  ccreaes e encommendas; 6 
pessoas de tripulação.

Bordo do vapor Infante D . L u iz , em frente de 
Bolem, em 24 dc fevereiro dc 1860. J . Cecilia  
K ol, capitão-tenente, commandante.

FCNDOS ESTRANGEIROS
(Boletim telegraphico)

Bolsa de Madrid. 24 de fevere iro  — consoli­
dado a 44 ,25 .

Bolsa de París, 24  de fev ere iro  —  3 7 o  G-^nccz a 
6 7 ,9 5 — 4^^3 dito a 97,80.

Bolsa de Londres, 24 d e fe v e r ^ r o — Consolida­
dos do 94 7s a ‘Jy*

FUTURO SOCIAL

Continuam as palestras litterarias segunda feira, 
27 do corrente, pelas sete horas da noite, nas salas 
do centro prom otor, versando a discussão sobre os 
deveres e direitos dos cidadãos, sendo iiermittido o 
direito d c discussão a todas as pessoas, mesmo es­
tranhas á associação. = 0  secretario, A . A , da Silva  
Loho.

PUBLICAÇÕES LITTERARIAS
t r a t a d o  JLRIDICO DE YINCLEOS

KSCIUPTO 8E 0U N L )0  A  D Elil.SLAÇÃO  V lU K IíTE  KM 11̂ 21

Vende-se na livraria da viuva Marques e Filha, 
na rua Augusta n.® 15 (numeração nova) — Preço 
240 réis.

COMPAMII.V DOS BAIICOS A  V A P O ll IM) TÉJO
11 DEVENDO REUNI1Í-8E A ASSEMBLÉA GERAL 

(Tcíta coinj)aiihia no dia 29 do corrente, para lhe serem pre­
sentes 0 parecer da comniissao dc revisão de contas, e outro 
sobre uma proposta p’ara ser alterado o artigo 31.® dos esta­
tutos, bem como proceder á eleíçào da direcção para o coi- 
rente anno, sào convidados todo-s os srs. accionistas, qne a

I compõem, a comparecer á referida reunião no dia indicado, 
pelas seis e meia horas da tarde, no escriptorio da compa­
nhia, rua do.s Capcllistas, n.® 147,1.» andar. Lisboa, 25 de fe­
vereiro de 1860.— O secretario, G . J . A ldim .

12 NO DIA 4 DE MARÇO, ao melo dia, na rua direita 
do Caes d̂ ' Bclcm, n.® 12, pelo juizo de direito da 1.‘  vara, es­
crivão Barroso, se procederá á alnioeda do espolio do falleci- 
do Jnliiio Roque Rodrigues.

E í í í E a õ
13 NO D IA 29 DO CORRENTE MEZ, ás dez horas, se 

ha de proceder a leilão, pelo tribunal do cominercio da villa 
de Setúbal, na prata da alfandcga da mesma villa, do vela­
me, ma.ssamc, cabos, bote, boa corrente, c outro.s objectos, que 
sc poderam salvar do bergantim oriental Solés, naufragado 
no sitio dos Barrocac.-=, termo da aldeia de Mc!lide.s, a re<jue- 
rimento de Joaquim Xavier das Neves, capitão do mesmo bri- 
gue^por conta dc quem pertencer.

LEILÃO DE ARCOS DE FERRO COM AVARIA
14 POR PERMISSÃO de s. ex.‘  o sr. director da alfan- 

dega grande de Lisboa Imverá leilão na dita alfandesajio dia 
27 do corrente mez, As doze lioras da manhã, de 673 feixes de 
arcos de ferro de ditfereutes dimensões, avariados com agua 
do mar, em lotes pequenos, e por conta de quem pertencer.

LEILÃO DE CASA LOll GIÍAADE QtlMAL
NA rUAÇA DO COMMEUCIO 

Por intervenção do corretor Pereira Merello
15 NO D IA 28 DO CORRENTE, pelas duas boras da

tarde, no local acima designado, se ha de vender em leilào a 
propriedade, sita na rua da Carreira dos Cat allos, n." 65 -a 
71, que consta de casas nobres n casas terreas, com jardim 
0 horta com dois poços dc nora. E foreira em 3sS200 réis, com 
laiidemio dc dezena, ________ ______ _______

LEIL&O DE ftRROZ E QUEIJOS
I NA ALFANDEGA, NO AUMAZEM N.® 8

Por intervenção do corretor Pereira Merello
16 HOJE 25 DO CORRENTE, pelo meio dia, no arma­

zém da alfandcga acima designado, por conta e a beneficio 
de (jiicm pertencer, se hão dc vender cm leilão os seguintes 
generos, vindos dc Rottevdain, com destino para a Ha\ana, 
pelo navio hollandczJínío, capitão M.Newstraten, e os quaos, 
cm consequência da arribada forçada do sobredito navio, se 
vendem n’estc ])orto, sendo: 194 saccas com arroz, 999 caixi­
nhas com queijo» prato», e 23U caixas com queijos flamengos: 
tudo para ser arrematado dividido em lotes.

17 NO DIARIO N.* 40, de 18 do corrente, é aimuncio 
u.® 2, onde so diz -3.‘  vara — deve &er.--̂ l.® vara.

AS î^UMCiOS
1 TTIOMÁS 0'K EEFFE agradece por este meio a 

I todas as pessoas que aconipanlniram os resto.» moriacs!
I dc seu presado filho, Jliguel José 0 ’keeffe, ao cemiterio 
1 do alto dc S. Joao; o pede dc.'culpa dc quahiucr convite 
I que iiivoluutariauicute não fize.sso, motivado pcla extre­
ma afflicçáo cm quo se achava.

2 PEIA) JUIZO DE DIREITO DE ELVAS, e cartorio
de Guilherme, sào chamadas por éditos de (juium dias, com 
pena de lançamento, todas as pessoas que sc julgarem copi 
direito á curadoria dos bens de Antomo Luiz Nunes da Ga 
ma, para virem nesta qualidade habilitar-se na 7 }
diencia, findos que forem, ou contestar os artigos dc nainii- 
tação, que nor parte de Bavnabé Rodrigues lonono se Uao 
de aprc.stíiitar, como ce.ssioiiario de Mana do 
Francisca Rosa do Carmo Mattos, o seu mando ihomas An­
tonio Vaz, únicos herdeiros pre.sumptÍvos do dito ausente lia 
longo» anno.s em parte incerta.______________ _____________ _

3 NO JUIZO ORDINÁRIO do julgado de Terras deBou- 
ro, comarca de Villa Verde, e cartorio do escrivão Lago, cor­
rem éditos de quinze dias c mais diligencias pa/a a curado­
ria dos bens do ausente Manuel de Barros, que foi da íregue- 
zia dcGondoris.do dito julgado, a requerimento de AimaDta», 
viuva, c fillia c gemo, Joaijuina Dias e João Baptista dc Bar­
ros, do logar de Pergoim, da freguezia de Ciminoiin, do mes­
mo iiilgado, como mneira e repre.sentaiites de seu faUPcido rna- 
rido, pai e sogro, I^ranci.sco José Rodrigues, que foi da dita 
freguezia de Chamoim, c este como comprador e cessionário 
do direito c acção da terça parte dos ben.s e herança do dito 
ausente, pertencente a seu irmão Antonio de Barros: 0 que 
se faz publico para os fins dó artigo 313.® da Nov. Ref. Jud.

4 NO JUIZO ORDINÁRIO do julgado deTcrra» de Bou- 
ro, comarca de Villa Verde, e cartorio do escrivão Leite, cor­
rem cslitos de quinze dias c mais diligencias para a curado­
ria dos bens do ausente Manuel Dia.s, que foi do logar dc In­
festa, freguezia dc Carvalheira, do mesmo julgado, a roque-

ESPECTACULOS
TlllíATRO Dli D. MARIA II

D om ingo, 26 de fevereiro: O manjxiez de la Sei- 
g lière— O morgado de F a fe.

Principia ás 7 horas c  1 cjuarto.

REAL TIIEATIU) DE S. C.ÃRLOS
D om ingo, 20 de fevereiro (54.® recita de asaigna- 

tura), irá novaincntc á scona a ojiora de grande es- 
pcetacplo— Roherto do Diaho.

Quarta feira, 29, terá logar o beneficio dá 1.® bai­
larina assoluta a sr.® íStefanska, com  a opera O P ro -  

I qdicta, ---------  I ---------
fllIçVTRO DO GYMNASIO DRAMATICO

D om ingo, 26 de fevereiro: A  Probidade, com e­
dia em 2 aetus, e um }irologo maritimo —  m a­
rido que & vidim a das modas, 1 acto.

TIIEATRO NACIONAL DA RLA DOS CONDES
H oje, 25 de fevereiro, cm  beneficio de A . J . P e­

reira: Honra e pobreza— O que são njiparencias—  
Verdades s o c i a e s — Jerem ias— Esjyeraia^a e f é ,  poe­
sia recitada pelo beneficiado.

D om ingo, 26, ultimas representações: O que é lJ s -  
boa— O P ríncipe Verde.

Principia ás 7 horas e meia.

TIIEATRO DE VARIEDADES
D om ingo, 26, e segunda feira, 27 de fevereiro :

A  Coroa de Carlos Magno.
Quinta feira, 1, sabbado, 3 , e domingo, 4  dc mar­

ço, 0 mesmo espectaculo.
Principia ás 7 c  meia horas.

mrRKNSA NACIONAL

Ayuntamiento de Madrid




